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ADVOGADA 

À COMISSÃO ESPECIAL DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, 

SR. PRESIDENTE 
DR. MIGUEL REALE JUMOR : 

MARIA JOSÉ FISCHER DE MATTOS, br;sileira, viúva, 
aposentada, portadora da Cédula de Identidade No.2.001.549 SSP/SP e do CIC 
No.044.264.878-20, residente e domiciliada à Avenida Angélica, No.382, ap.81, Bairro Santa 

Cecíla, São Paulo-Capital e JOSÉ PAULO FISCHER DE MATTOS, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade No.8.194.590 SSP/SP e do CIC 
No.125354728-99, residente e domiciliado à Avenida Angélica, No. 382, ap. 81, Bairro Santa 

Cecília, São Paulo-Capital (Doc. 01), respectivamente cônjuge e filho de WÂNIO JOSÉ DE 
MATTOS, vêm, respeitosamente, à presença desta Digna Comissão Especial, por sua 
advogada e bastante procuradora infra-assinada (Docs. 02 e 03), nos termos da Lei No. 
9.140/95, requerer o que se segue: 

1- O reconhecimento, com fundamento nos Artigos 4o., inciso I, 

alínea "a" e 7o. da Lei No. 9.140 de 05/12/95, de WÂNIO JOSÉ DE MATTOS, também 
conhecido como VÂNIO JOSÉ DE MATTOS, como morto para todos os efeitos legais, em 
razão de estar há 25 anos desaparecido do Brasil, desde seu banimento do país pelo Decreto 
No.68.050, de 13 de Janeiro de 1971, por ser acusado de participação em atividades políticas; 

- Conforme disposto nos Artigos 4o., inc. II; 80. e 9o., 

especialmente em seu inciso I e IV, da Lei, sejam envidados esforços no sentido de localizar 
o corpo ou os restos mortais de WÂNIO JOSÉ DE MATTOS, que, segundo relatos e 
indícios, teria falecido no Estádio Nacional do Chile, quando preso, em Santiago, no ano de 
1973. Para tanto, se necessário, recorrendo-se ao apoio do Ministério das Relações 
Exteriores, a fim de proceder entendimentos com o governo chileno no sentido de 

diligenciar-se a viabilização desse intento, bem como para que se forneça ao Brasil e à sua 
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à sua família todos os documentos probatórios de sua possível morte neste país, além de todas 

as informações apuradas e as medidas tomadas referentes ao caso do desaparecimento deste 

brasileiro, para a emissão de Certidão de Óbito à família; 

III - Com amparo nos termos dos Artigos 4o. inciso III; 9o. e 10o., 

inc.I e III da Lei 9.140/95, seja entendimento desta Douta Comissão Especial a concessão de 
INDENIZAÇÃO, à título reparatório, aos familiares de WANIO JOSÉ DE MATTOS, 
autores do presente Requerimento, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), acrescidos 
de correção monetária desde a data da publicação desta Lei, prevista no Artigo llo. da 

mesma. Ou, caso se entenda ser o Chile responsável pela reparação, promova-se o 
entendimento com este país para seu imediato pagamento, se necessário com a 
intermediação do Ministério das Relações Exteriores e com a instrução pelo parecer desta 
Comissão; 

IV - Outrossim, requerem, sejam deferidos todos os pedidos nesta 

formulados, na sua integridade, pelos motivos que vêm a expôr : 

DOS FATOS: 

1 - MARIA JOSÉ FISCHER DE MATTOS e JOSÉ PAULO 

FISCHER DE MATTOS, respectivamente, cônjuge e filho de WÃNIO JOSÉ DE MATTOS 

(Docs. 04 e 05) , tomaram conhecimento da Lei No. 9.140/95 e, entendendo ser legítimos 

interessados no que a mesma dispõe e prevê, com fulcro em seus Artigos 4o., 7o., 80., 9o. e 

10o., dirigem-se a esta Comissão Especial no sentido de valerem-se de suas atribuições. 

2 - WÂNIO JOSÉ DE MATTOS nasceu em Santa Catarina, no ano de 

1926, filho de José Antonio de Mattos e de Luíza Santos de Mattos. Graduou-se Oficial da 
Polícia Militar de São Paulo em 1953 e depois foi promovido à Capitão. Casou-se, em 1954, 

com Maria José Fischer de Mattos , com a qual teve um filho em 1960, José Paulo Fischer de 
Mattos . 

WÂNIO, como milhares de brasileiros durante a década de sessenta e 

setenta, num período cuja a ordem política era de absoluta exceção, identificou-se com os 

movimentos populares de oposição ao regime político que se estabelecera no Brasil. 
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oprimida, vigiada, discriminada e assomada por dúvidas. 
Jamais tiveram notícia de seu corpo e certeza de seu fim. Ainda lhes 

paira a dúvida se WÂNIO estivera realmente no Chile ou se teria vivido clandestinamente no 
Brasil. Tiveram-no como desaparecido por vinte e cinco anos, já que seus apelos e buscas 
perante às autoridades brasileiras e às representações chilenas só encontraram silêncios e 

negativas. 
Este é o quadro de aflitíssima incerteza e busca pela verdade que 

conhece essa família há vinte e cinco anos: WÂNIO JOSÉ DE MATTOS é mais um 

• desaparecido. 

2 - Com a aprovação da Lei 9.140/95, esperam ver finalmente 

respondidas todas suas indagações, juntamente com o reconhecimento da morte de WÂNIO e 
reparados, ao menos, os danos materiais que seu desaparecimento e o estigma político lhes 

causaram. Acreditam que o espírito da mencionada Lei, que visa resolver "uma antiga lacuna 
na recente história do país", e de seus aplicadores, estende-se para amparar o seu caso. 

3 - Crêem que a ampla composição da mesa desta Douta Comissão não 

deverá discordar que seu caso merece atendimento, visto que provida de sensibilidade, 
consciência humana e legal, há de reconhecer a situação de direito em que se encontram. 

DAS PROVAS: 

Anexam o presente Requerimento : 

1 - Cópias autenticadas da Certidão de Casamento de WÂNIO JOSÉ 

de MATTOS com Maria José Fischer de Mattos (Doc. 04) e Certidão de Nascimento de José 
Paulo Fischer de Mattos (Doc. 05) ; 

2 - Cópia do Decreto No. 68.050, de 13 de Janeiro de 1971, que baniu 

WÂNIO JOSÉ DE MATTOS do Brasil.(Doc. 06) ; 
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Em 1968, enquanto Capitão da Polícia Militar de São Paulo, oficial de cavalaria, WÂNIO 
revoltou-se com a utilização de suas tropas para a repressão de passeatas estudantis e 
populares. Tornou-se militante do movimento Vanguarda Popular Revolucionária - VPR. E, 
por força da extrema perseguição realizada pela conhecida Operação Bandeirantes aos 
movimentos de oposição, nos fins de 1970 acabou sendo preso e expulso da Polícia Militar. 

Por fim, foi banido do Brasil juntamente com mais 69 presos políticos, pelo Decreto No. 
68.050, de 13 de Janeiro de 1971 (Doc.06) . 

3 - Por via de depoimentos e relatos de pessoas em pesquisas feitas 

por grupos imbuídos de apurar sobre os desaparecidos políticos, aqui no Brasil, a família de 
WÂNIO JOSÉ DE MATTOS obteve alguns indícios sobre sua trajetória : 

Obrigado a encontrar asilo no Chile, WÂNIO, viveu ali pacatamente 

por volta de dois anos, exercendo a cidadania que sua pátria lhe havia tomado. Entretanto, 
como já fora perseguido, preso, expulso e banido do Brasil pelo regime vigorante, quando de 
um golpe que derrubou o governo popular no Chile em 1973, teria visto-se preso e levado 
para o Estádio Nacional, em Santiago, com outras centenas de pessoas, sob extremos e 
violentos repressão e interrogatórios. E neste local veio a falecer, segundo relatos e 
testemunhos de ex-presos políticos, no mês de Outubro de 1973. 

4 - Ainda, pelas mesmas pesquisas, a viúva e seu filho ficaram sabendo 

da existência de um laudo médico, que teria sido feito em Santiago do Chile, no Hospital de 

• Campanha do Exército. Este laudo médico, sem assinaturas de médicos legistas, 
suspeitamente indica a data de sua morte como sendo 16 de Outubro de 1973 e a causa 
mortis, peritonite aguda. 

DOS MOTIVOS: 

1 - A famíla Mattos, até hoje não entende o que se possa ter realmente 

passado com WÂNIO JOSÉ. Tem-no como morto, entretanto não possui nenhum documento 
comprobatório de sua morte. Não sabe ao certo qual foi o seu destino após o Decreto de 
banimento e sofreu sequelas de sua perseguição política: sua esposa foi afastada do cargo 
público que ocupava, resultando para a família em muitas dificuldades finaceiras, além de 

todas as outras passadas pelo filho do casal que não compreendia se era, ou não, orfão de pai. 
Este quadro psicológico levou a família a fechar-se cada vez mais, sentindo-se oprimida, 
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3 - Xerox de dossiês elaborados pela Assembléia Legislativa do Rio 

Grande do Sul e de grupos que fizeram pesquisas e levantamentos sobre os desaparecidos e 
mortos políticos no Brasil no período de 1961 a 1979. Os mesmos contêm o testemunho da 
ex-presa política Marijane Lisboa e a menção sobre o Relatório Retting, elaborado em 1992 
no Chile, pelo qual WÂNIO JOSÉ DE MATTOS teria sido reconhecido como morto pelo 

Estado Chileno, o qual também teria reparado financeiramente a família Mattos ( Doc.07 e 

08). 
Entretanto, cabe afirmar que Maria José Fischer de Mattos e José 

Paulo Fischer de Mattos declaram, para todos os fins legais, jamais terem recebido 

qualquer documento, informação ou mensagem do Governo Chileno ou Brasileiro quanto ao 
nome de WÂNIO JOSÉ DE MATTOS integrar o Relatório Retting e tampouco qualquer 

indenização ou reparação financeira, até a data de hoje. Declaram, outrossim, que nunca 

obtiveram nenhum esclarecimento de qualquer representação chilena ou autoridade brasileira 
quando de suas incansáveis buscas e desconhecem se o nome de WÂNIO JOSÉ DE 
MATTOS integra realmente o Relatório Retting. 

4 - Xerox de notícia no jornal Folha da Tarde, de Outubro de 1980, 

no qual o Deputado Iram Saraiva (PMDB) reivindica ao presidente Figueiredo empenho na 
localização de brasileiros "desaparecidos ou assassinados pelo regime de Pinochet", quando de 

uma viagem presidencial ao Chile (Doc. 09).  

5 - Xerox de trecho do livro "ROLETA CHILENA" 

DO DIREITO: 

1 - A Lei 9.140/95 objetiva restabelecer os direitos fundamentais de 

brasileiros que tenham desaparecido num período determinado, por terem sido acusados e 
presos em razão de participação política, reconhecendo-os como mortos, para todos os efeitos 
legais. 

Pelo acima exposto, resta provado ser o caso de Wânio José de Mattos 
previsto na lei e inegável o direito de seus familiares terem reconhecida oficialmente sua 
morte. 

É meritório e indispensável legalmente para esta família que o país de 
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de WÂNIO JOSÉ DE MATTOS reconheça sua morte e se esforce em localizar seus restos 
mortais. Porquanto, WÂNIO era cidadão brasileiro, oficial da Polícia Militar de São Paulo, foi 
perseguido e preso político pelo governo instalado na Nação e, somando-se, banido por 
decreto do mesmo governo brasileiro. Desde então, por responsabilidade dos atos do seu país, 

WÂNIO desapareceu do Brasil até a data de hoje: transcorreram-se vinte e cinco anos, sem 
que dele haja notícias. E, porém, ainda é cidadão brasileiro, anistiado ou não, vivo ou morto, 

cabe lembrar. Em consequência do número de anos que se encontra desaparecido, é 
considerado como morto, mesmo que sem comprovação. Trata-se, então, da aplicação de um 
direito fundamental e individual, previsto na legislação brasileira, a obtenção de seu 

111, 

	

	assentamento de óbito e um dever do Estado assegurá-la. Para isso, basta reconhecê-lo como 
morto. 

Mesmo que conclua-se que WÂNIO JOSÉ DE MATTOS 
desapareceu e morreu no Chile, resta inatacável o dever que o Estado Brasileiro têm de 

promover a busca de informações sobre seu destino nesse país, bem como sobre o 

reconhecimento de sua morte pelo mesmo, sem que, também, nada impeça ou desabone 
o reconhecimento de plano de sua morte por esta Comissão. Cabe ressaltar que a Lei 
9.140/95, em seu Artigo 9o., prevê as diligências que se possam fazer necessárias para o 

caso em tela. 

2 - É fato histórico que Brasil e Chile passaram a manter estreitas 

relações diplomáticas e militares a partir de 1973, com a derrubada de Salvador Aliende, em 
virtude de identificações políticas e ideológicas de ambos os governos do período. Também é 

fato que, nesta época, ocorria uma ação conjunta dos militares de países do Cone Sul no 
sentido de manter a segurança dos regimes vigorantes nos mesmos. Como exemplo, citamos a 
Operação Condor, que atuou integradamente nas regiões de fronteira. 

WÂNIO JOSÉ DE MATTOS teria vivido sem qualquer problema e em 
plena liberdade no Chile, até a instalação neste país de um regime militar de exceção , em 
1973, quando foi preso. Era um brasileiro banido de sua pátria, preso no exterior e o governo 
brasileiro não o devia ignorar e, pela lógica, não ignorava. E, pela lógica própria da ordem 
estabelecida naquele momento, este deveria ser o fim merecido para Wânio... 

Pode-se depreender que Wânio foi preso no Chile pelos propósitos do  

governo brasileiro, podem ser ditos : idênticos aos do governo chileno na época.  Haja visto o 
reconhecido desaparecimento e morte no Brasil de vários chilenos, argentinos, etc. Agora a 
Lei brasileira evidentemente contempla nomes de estrangeiros, assumindo sua morte e 
reparação. 

Aqui podemos afirmar, sem receio de desvio, que as ações e 
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responsabilidades dos países do Cone Sul foram mútuas para acusar, prender e executar e 

devem continuar sendo para os fins de reparação e reconhecimento dos danos. Cabe, nesta 
oportunidade, ao governo brasileiro assumir a reparação e posteriormente, se for o caso, 
remeter-se ao Chile para ressarcimento. Entretanto, caso não assuma integralmente os 

pedidos deste Requerimento, é imperioso que se investigue e pleiteie junto ao Governo 
Chileno, por solicitação desta Comissão Especial, o reconhecimento e a indenização que o 

caso em questão deve e merece receber, não deixando de forma alguma ignorado o ato 

presente. 

411, 

	

	 3 - É fundamental que esta Comissão Especial conscientize e analise o 

fato de que nenhuma família de brasileiros mortos no Chile recebeu o pagamento de uma 
indenização reparatória. Receberam, algumas, uma certa bonificação  de valor que não 

ultrapassa a $ 2000,00 (DOIS MIL DÓLARES), cujo prazo para requerê-la foi até o dia 7 de 

Agosto de 1992. E também um pagamento mensal de pensão que atualmente atinge 
aproximadamente a $ 100,00 (cem dólares), para cada beneficiário. Estes valores talvez não 
estejam precisamente esclarecidos, mas não variam muito do valor exato. Contudo, 
entendemos que bonificação não é o mesmo que uma indenização ou reparação. Bônus não 
nos parece um real direito. Talvez assemelhe-se mais com um prêmio, com o perdão da ironia. 
Também entendemos que a pensão mensal seja uma contribuição de assistência, algo bem 

diferenciado da reparação por uma responsabilidade por um ato ilícito. Embora os 
Requerentes não desejem desprezar uma contribuição de assistência se esta lhes vier a ser 
prestada pelo governo chileno, têm muito claro que seus direitos devem ser reconhecidos de 

• 
outra perspectiva legal e política. Neste sentido é que se faz urgentemente necessário que esta 
Douta Comissão Especial emita parecer e tome medidas quanto a se abrir uma negociação e 
discussão mais profundas com o governo chileno a fim de se atingir esta meta. É de primazia 

não aceitar passivamente este retardo para com os brasileiros mortos no Chile ou em outras 
nações, visto que o Brasil já vem tomando atitudes e posturas mais concretas para com 
brasileiros e estrangeiros. Não sabemos e não nos cabe indicar os meios que esta Comissão 
ou o país devem usar para abrir esta discussão, porém é nosso dever cobrar esta iniciativa, 
nesta oportunidade. 

4 - Os Requerentes, em virtude de seu afastamento causado pelos 

traumas passados, não tomaram conhecimento da Lei chilena (19.123 de 08/02/92) que 
estabeleceu sobre a bonificação e a pensão mensal. Até hoje nada requereram e nada recebem. 
Nunca foram procurados ou avisados sobre esta Lei e seus prazos. Perderam o prazo para 
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para requerer a bonificação e ficaram 5 anos sem receber a pensão mensal. Tomar 
conhecimento de uma lei chilena é mais dificultoso que de uma lei brasileira. Os Requerentes 

sentem-se de certa forma injustiçados e acreditam que esta Comissão tem a possibilidade de 
viabilizar o resgate de seus direitos perdidos, por falta de conhecimento. 

5 - Outrossim, entende-se ser este o momento oportuno e ser esta 

Comissão Especial a via mais adequada para os Requerentes apresentarem todas suas razões, 
pedidos e entendimentos. Portanto, apela-se e espera-se que qualquer parecer, integral ou 

parcialmente contrário aos presentes Requerimento e Relatório, venha naturalmente 
acompanhado de fundamentação que ampare seu conteúdo, no sentido de não sobrecarregar 
mais dúvidas no espírito da família Mattos, que vê como certos e incontestes os seus direitos 
neste arguido; 

Pelo que pede e espera o mais certo deferimento! 

São Paulo, 18 de Janeiro de 1996 
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PROCURAÇÃO "AD-JUDICIA ET EXTRA" 

MARIA JOSÉ FISHER DE MATTOS, brasileira, viúva, 
aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG No 2.001.549 SSP-SP E CIC 
No 044.264.878-20, residente e domiciliada na Avenida Angélica, 382, ap. 81, 

Santa Cecília, São Paulo, Capital, pelo presente instrumento de procuração, 

nomeia e constitui sua bastante procuradora a advogada MARIA DANIELLE 
• E. V. ESTENSSORO, brasileira, casada, OAB/SP 103.786, com escritório à 

Avenida Rebouças, No. 1278, 17o. andar - Pinheiros, São Paulo - Capital, fone: 
(011) 853-9230, a quem confere amplos poderes para o fôro em geral, com a 
cláusula ad-judicia, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor 
contra quem de direito as ações competentes e defendê-la nas contrárias, 

seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, 
desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, bem 
como para representá-la perante Corpo Consular e ao Poder Legislativo, 
podendo, ademais, substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de iguais 

poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

e 
São Paulo, 12 de Setembro de 1995 
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São Paulo, 12 de Setembro de 1995 

./~v40"delfr~ 
( neareeier gin "--01~11, 

OSÉ PAULO FISCHER DE MATTOS 

x.03  ela 4- 

Maria Danielle E. V. Estenssoro 
ADVOGADA 

PROCURAÇÃO "AD-JUDICIA ET EXTRA" 

JOSÉ PAULO FISCHER DE MATTOS, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade RG No 8. 194.590SSP/SP E CIC 
No125354728-99, residente e domiciliada na Avenida Angélica, 382, ap. 81, 
Santa Cecília, São Paulo, Capital, pelo presente instrumento de procuração, 
nomeia e constitui sua bastante procuradora a advogada MARIA DANIELLE 
E. V. ESTENSSORO, brasileira, casada, OAB/SP 103.786, com escritório à 
Avenida Rebouças, No. 1278, 17o. andar - Pinheiros, São Paulo - Capital, fone: 
(011) 853-9230, a quem confere amplos poderes para o fôro em geral, com a 
cláusula ad-judicia, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor 
contra quem de direito as ações competentes e defendê-la nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, 
desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, bem 
como para representá-la perante Corpo Consular e ao Poder Legislativo, 
podendo, ademais, substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de iguais 
poderes, dando tudo por bom firme e valioso. • 

PRIMEIRO CARTORIO DE NOTAS DE SA0 PAULO 
4100 NEVES BODINHO FILHO - TABELIAO 
R. DAS PALMEIRAS, 353 - S. PAULO (SP) 

RECONHECO POR SEMELHANCA 01 FIRMA (S) 
SUPRA DE: 	E PAULO ISCHER 	'TTOS-- 
CI 	jPN ' -.fl.!' 12:12 Cl 
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José Paulo Fischer de Matto 

Registro .feito a_8-6-1960.. 

de 19.62.. 	 
O OFICIAL maior, 

MUNICÍPIO, TERMO E COMARCA DA CAPITAL — DISTRITO DE SÃO PAULO 

t2.° SUBDISTRITO (CAMBUCi) 

JOSÉ EMILIO REGINATO 
Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais 
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CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

N., 34565  - 	 Fls.  152 

Certifico que no livro N.° 	A—.83. 	-  de assentamentos de nasci- 

mentos, e.ztá registrada uma criança do sexo  masculino  

nascida no dia geie 	 de 	Junho 	 

de mil novecentos e 	sessenta' 

   

   

   

filha de  Wanio José de Mattos e de Maria Jose Fischer de Mattos. • 

Avós paternos Jose  Antonio de Mattos e Luiza Santos de Mattos, 
e maternos Euclydes Antonio Fischer e Manoela Scaci ata F:..scher. 

O referido é verdade e dou fé. 

Cartório do Registro Civx1 do 12.° Subdistrito (Cambuci), São Paulo. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 68.050 — DE 13 DE 
JANEIRO DE 1971 

Dispõe sôbre o banimento do Terri- 
tório Nacional de 	Afonso Jun- 
queira de Alvarenga e outros. 

O Presidente da República, usan-
do da atribuição que lhe confere o 
artigo 1° do Ato Institucional n° 13, 
de 5 de setembro de 1969, decreta: 

Art. 1° Ficam banidos do Ter-
ritório Nacional: 

— Afonso Junqueira de Alvaren-
ga, filho de Antônio de Melo Alva-
renga e Chloris Junqueira de Al-
varenga; 

— Mara Curtiss Alvarenga, filha 
de Emílio Curtiss Lima e de Marina 
Terlizzi Curtiss Lima; 

— Afonso Celso Lana Leite, filho 
de Celso Moreira Leite e da Ofélia 
Lana Leite; 

— Aluisio Ferreira Palmar, filho 
de Anísio Gonçalves Palmar e de 
Luiza Ferreira Palmar; 

— Antônio 	Expedito 	Carvaino 
Pereira, filho de Firmino Fernan-
des Pereira e de Neusa Carvalho 
Pereira; 

— Antônio Rogério Garcia Sil-
veira, filho de Clóvis Garcia Sil-
veira e de Zilda Garcia Silveira; 

— Antônio Ubaldino Pereira, fi-
lho de Joaquim Cecilio Pereira e 
Maria Ubaldina Pereira; 

— Aristenes Nogueira de Almei-
da, filho de Aristenes Nogueira Al-
meida e de Manieta Gonçalves de 
Almeida; 

— Armando Augusto Vargas Dias. 
filho de Armando Prates Dias e 
Clélia Vargas Dias; 

— Bruno Dauster Magalhães e 
Silva, filho de José Dauster Mata 
e Silva e Josefa Magalhães e Silva; 

— Carlos Bernardo Vainer, filho 
de Adolpho Vainer e ~ia Vainer; 

— Carmela Pezzutti, filha de Pe-
dro Pezzutti e Tiburcia de Avila 
Petautti; 

— Christóvão da Silva 	Ribeiro, 
filho de Virgílio Ribeiro Filho e 
Maura da Silva Ribeiro ou Maura 
da Silva Oliveira; 

— Conceição Imaculada ae un-
veira, filha de José Pinto de Oli-
veira e Carmelina Paula de Oli-
veira; 

— Daniel José de Carvalho, filho 
de Ely José de Carvalho e Esther 
Campos de Carvalho; 

— Delci Fensterseifer, 	filho de 
Bernardo Fensterseifer e de Lúcia 
Fensterseifer; 

— Derly José de Carvalho, filha 
de Ely José de Carvalho e de Ester 
Campos de Carvalho; 

— Edmur Péricles Camargo, filho 
de Thomaz Benedito de Moura e 
Maria da Penha 	Villaça de Ca- 
margo; 

— Elinor Mendes Brito, filho de 
Manoel Mendes Batista e Teodo-
mira Brito Mendes; 

— Francisco Roberval Mendes, 
filho de Roberval Rubens Mendes e 
Ismênia Magalhães Mendes; 

— Gustavo Buarque Schiller fi- 
lho de Sílvio 	Brandon Schiller e 
Yedda Buarque Schiller; 

— Irani Campos, filho de 	José 
Campos Sobrinho e Zulinira Cam-
pos Chaves; 

— Ismael Antônio de Souza, fi-
lho de Francisco Antônio de Souza 
e de Iria Barbosa de Souza; 

— Jayme Walwitz Cardoso, filho 
de José Ferreira Cardoso e Cecy 
Walwitz Cardoso; 

— Jairo José de Carvalho, filho 
de Ely José de Carvalho e de Esther 
Campos de Carvalho; 

— Jean Marc Friedrich Charles 
Van Der Weid, filho de Freddy 
Charles Henri Gaston Van Der 
Weid e Regina Sodré Van Der 
Weid; 

— João Batista Rita, 	filho de 
Graciliano Miguel Rita e Aracy Pe-
reira Rita; 

— João Carlos Bona Garcia, fi 
lho de Osório Potela Garcia e de 
Maria Sentina Bona Garcia, 

— Joel José de Carvalho, filho de 
Ely José de Carvalho e de Esther 
Campos de Carvalho; 

— José Duarte dos Santos. filho 
de Francisco Lázaro dos Santos e 
Francisca Duarte dos Santos; 

— Jovelina Tonello do Nascimen-
to, filha de Luiz Tonello e Giocon-
da Mantovani Tonello; 

— Júlio Antônio Bittencourt Al- 
meida, filho 	de Júlio 	Antônio 
Bittencourt Almeida e Maria de 
Lourdes Bittencourt Almeida; 

— Lúcio Flavio Uchôa Regueira, 
filho de Luis Regueira e Lenira 
Barbalic Regueira; 

— Luiz Alberto Barret-) Leite 
Sanz, filho de José Antonio Bana 
Affonso e Luisa Azevedo Barreto 
Leite; 

—- Manoel Dias. do 	Nascimento, 
filho de Manoel Dionizio dc Nasci-
mento e Tercina Dias de ./liveira; 

— Marcos 	Antonio 	Mai-atina° 
Costa, filho de Artur Maranhão 
Cosa e Nair de Araujo ai:.ratkaat., 
Coita; 

— Maria Auxiliadora 	Laia, Bar- 
celos. filha de Waldemar de cama 
Barcelos e Clélia Lara Barcelos; 

-- Maria Nazareth Cunha la [to- 
cha, filha de Francisco 	ias da  
Rocha e Honorina Penna Cuatia, da 
Rocha. 

— Nelson Chaves dos Santos fi-
lho de João Chaves dos Santos e 
Iolanda Ferreira Chaves; 

— ()lacaio Pereira da -luva filho 
de Francisco Lúcio da Silv t e Rai-
munda Pereira da Silva; 

— Paulo Roberto Alves, filho de 
Pedro Alves Carneiro e Maria José 
Palmeira; 

— Paulo Roberto Telles 	Franck, 
filho de Alberto Franck e Ieda Zila 
Telies Franck, 

— Pedro Alves 	Filho, rilho de 
Pedro Alves Carneiro e ie Maria 
José Palmeira; 

— Pedro Chaves dos Santos, filho 
de João Chaves dos Santos e de 
Yolanda Ferreira Chaves; 

— Pedro França Viegas, filho de 
Mamede Costa Viegas e Francisca 
França Viegas; 

— Pedro Paulo Breias, filho de 
Antônio Furbino Breias e Amélia 
Furbino Bretas; 

— Rafael de Falco Neto. filho de 
António de Palco Sobrinho e Victo-
ria Aparecida Tortella de Falto; 

— Reinaldo Guarany 'Simões, fi-
lho de Oscar Simões e Margarida 
Souto Simões; 

— Reinaldo José de Melo, filho 
de Gentil  -Melo- Rosa e 'Mut:A-esti-na 
Peixoto da Rosa; 

— Roberto Cardoso Ferraz do 
Amaral, filho de Augusto Cardoso 
Ferraz e Silvia Cardoso Ferraz; 

— Roque Aparecido da Silva, fi-
lho de Antônio Jose da Silva e 
E'isa Maria de Jesus. 

— Samuel Aarão Reis, 	filho de 
Daniel Pena Aarão Reis e Lucia 
Pena Aarão Reis; 

— Sônia Regina Yessin 	Ramos, 
filha de Manoel Martins Ramos 
Netto e Lydia Yessin Ratitos; 

Takao Amano, filho de Kaneo 
emano e Yoko Nishi; 

--- alto de Alencar Lima, tubo de 
Ildefonso Rodrigues Lima e Laura 
Alencar Lima; 

— Ubiratan de 	Souza, nino de 
Augusto de Souza Gomes e de Cely 
Eltz Gumes, 

Ubbiratan Vatutim Borges 
Kertzscher filho de Julian:, alieez.s-
taw Kertzscher e de Alice Borges 
Mieczstaw Kertzscher; 

Utnnerto Trigueiros lanai fi-
lho de Walter Lima e Elite triguei-
ros Lima, 

— valneri Neves Antunes 
de Isidoro 	Antunes 	Fetnaacies e 
Eurelia. da Silva Fernanues, 

— Vera Maria Rocha Pereira. fi-
lha de Waidemir (ou Wairea i da 
Freitas Pereira e Elite da Rocha 
Pereira; 

— Mini° José de 	Maist.a, filho 
de Jose Antônio de Mata„ e de 
Luiza santos de Mattos; 

— Washington Alves da Silva, fi- 
lho de José Alves Neto e 	Au- 
rora da Silva Alves; 

— Wellinton Moreira Dirh9.. rilho 
de Nereu Diniz e Maura Moreira 
Dinis; 

Wilson do Nascimento itarnafia, 
filho ie Ulisses Gumes Baroosa e 
Lucinda Nascimento Barbosa; 

— Bruno Piola. filho de Arturo 
Piola e Assunta Piola; 

— Geny Cecilia 	Piola, 	til,ta de 
Avelino Pedroti e Natalina l'etsroti; 

—Encarnacion Lopes Perez, filha 
de João Lopes e Encarnaçso Pere?,; 

— Nancy Mangabeira Unger, filha 
de Arthur John Unger e Adila Man-
gabeira Unger. 

Art. 29 Este Decreto entra em 
vigor nesta data. 

Brasília, 13 de janeiro 1e 1971; 
1509--tla----Iudepeudàac.1a—e —839  da 
República. 

Emitir) G. MEbter 

Alfredo Buzaid 
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Comissão de Familiares de Mortos e Desaparecidos 
Políticos, Instituto de Estudo da Violência do Estado - 

IEVE 
Grupo Tortura Nunca Mais - RJ e PE 

DOSSIÊ DOS MORTOS E 

DESAPARECIDOS POLÍTICOS A 

PARTIR DE 1964 

CEPE — Companhia Editora de Pernambuco 

Governo do Estado de Pernambuco 

1995 
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Engenheiro civil formado em 1969 pela PUC/RJ. Em abril 
de 1969, foi preso por participação no movimento 
estudantil, sendo torturado. Foi liberado em agosto, quando 
terminou seus estudos. Formado, foi trabalhar como 
engenheiro fiscal de obras na estrada Belém-Brasflia. Ao 
ser condenado a um ano de prisão, em 21 de julho de 1970, 
voltou ao Rio e pediu asilo na Embaixada do Chile. 
Viajou para Santiago em 1° de outubro de 1970, onde 
morava e trabalhava como engenheiro. Casou-se com 
Narcisa Beatriz Verri Whitaker, com quem teve uma filha. 
Ainda na embaixada do Chile conheceu Mário Pedrosa, 

com quem estabeleu amizade. Influenciado pelas discussões com Mário e seus amigos, 
antigos militantes do Partido Socialista Chileno, organiza um pequeno grupo, chamado 
Ponto de Partida, para discutir a experiência da luta armada no Brasil e os caminhos da 
revolução na América Lantina. 

Um dia após o golpe militar no Chile, em 13 de setembro de 1973, foi detido, às 
19:30 horas, com sua esposa e levados para a Escola Militar. Em carta de 03 de outubro 
de 1973 ao Comissariado das Nações Unidas para Refugiados. Narcisa declara que foi 
liberada na mesma noite e que Túlio, por não ter um documento em ordem, foi 
encaminhado para o Regimento Tacna. De posse do documento que faltava a Túlio, sua 
esposa voltou ao presídio, mas não mais conseguiu encontrá-lo. Deste então, encontra-
se desaparecido. 

Como resultado dos trabalhos de investigação feitos pela Comissão Nacional de 
Reparação, seus familiares tiveram acesso às informações sobre as circunstâncias de sua 
morte e o Estado chileno assumiu a reparação financeira. 

Segundo o Relatório Rettig — como ficou conhecido o documento conclusivo dos 
trabalhos de investigação dos desaparecimentos políticos por ter sido organizado pelo 
senador chileno do Partido Radical, Raul Rettig — os familiares dos desaparecidos 
políticos mencionados neste documento puderam solicitar indenização ao governo 
chileno a partir do ano de 1992. 

Em 1993, o governo chileno assumiu suas responsabilidades no assassinato de 
Túlio, concedendo a sua família uma pensão como forma de reparação. 

VÂNIO JOSÉ DE MATOS 

Militante da VANGUARDA POPULAR REVOLUCIONÁRIA (VPR). 
Nasceu em 27 de abril de 1926, em Piratuba, São Paulo, filho de José Antônio de 

Mattos e Luiza Santos Mattos. 
Era capitão da Polícia Militar de São Paulo. 

415 



Preso pela Operação Bandeirantes, em fins de 1970, foi expulso da Polícia e 
Desap arecido desde 1973, aos 47 anos de idade. 

banido para o Chile, em 1971, quando do seqüestro do embaixador suíço no Bras 
juntamente com outros 69 presos políticos. 

Segundo denúncia da ex-presa política Marijane Lisboa, Vânio foi preso e, co 
sua mulher, levado para o Estádio Nacional, em Santiago, quando do golpe que derrubou 
Salvador Allende, em 1973, onde morreu sem tratamento médico, em outubro daquete  
ano. 

Somente após o Relatório Rettig (1992), seus familiares tiveram acesso às 
informações sobre as circunstâncias de sua morte e o Estado Chileno assumiu a 
reparação financeira. 

Sua certidão de óbito, feita em Santiago (Chile), no Hospital de Caparia do 
Estádio Nacional dá sua morte em 16 de outubro de 1973, tendo como causa mortis 
"peritonite aguda". Não há assinaturas de médicos legistas. Lá, como aqui, forjavam-se 
causas mortis. 

416 
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Estado do Rio Grande do Sul 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

DOSSIÊ DOS MORTOS 
E DESAPARECIDOS 

DOCUMENTO DO COMITÊ BRASILEIRO PELA ANISTIA 
SECÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL 

1984 
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1976, quando agentes da Superintendência de Segurança Federal invadiram 
sua casa. "Desaparecido" desde então. 

WALTER KENNETH NELSON FLEURY 
Desaparecido em Buenos Aires em 9 de agosto de 1976. 

DESAPARECIDOS NO CHILE 

LUIZ CARLOS ALMEIDA 
Estudante de Física da Universidade de São Paulo. 
Exilado no Chile, foi preso em 14 de setembro de 1973, em sua casa, no 

bairro de Barrancas, Santiago. Após torturado, foi levado a uma ponte so- 
bre o rio Mapocho, onde foi fuzilado. 

NELSON DE SOUZA KOHL 
Militante do PARTIDO OPERÁRIO COMUNISTA (POC). 
Exilado na Argentina desde janeiro de 1971. Em 1972, foi para o Chile, 

onde trabalhava no Instituto de Estudos Economicos y Sociales. 
Preso pela Força Aérea chilena em 15 de setembro de 1973, "desapare- 

cendo" a partir de então. 

TULIO QUINTILIANO 
Militante do PARTIDO COMUNISTA BRASILEIRO REVOLUCIO-

NÁRIO (PCBR). 
Segundo depoimento de Marijane Lisboa, ex-presa política, 

encontrava-se exilado no Chile, onde foi preso em setembro de 1973, sendo 
fuzilado no Regimento Tacma, pela polícia chilena. 

VÃNIO JOSÉ DE MATOS 
Militante da VANGUARDA POPULAR REVOLUCIONÁRIA 

(VPR). 
Ex-capitão da Força Pública de São Paulo. 
Preso pela Operação Bandeirantes, em fins de 1970, foi banido para o 

Chile, em 1971, quando do seqüestro do embaixador suíço no Brasil, junta-
mente com outros 69 presos políticos. 

Segundo denúncia de Marijane Lisboa, ex-presa política, foi preso e le-
vado para o Estádio Nacional, onde morreu sem tratamento médico, quan-
do do golpe que derrubou Salvador Allende, em 1973. 
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COORDENADAS JOSÉ CARLOS BITTENCOU T 

POLÍTICA 

BRASILIA (FT) — "A decisão 
do Governo Federal de reverter o 
processo de tutela dos órgáos fe-
derais sobre os Estados e Mu-
nicipios é um passo a mais no ca-
minho da abertura política", afir-
mou ontem o presidente João Ba-
tista Figueiredo, em discurso Por 
ocasião da solenidade de assina-
tura de decreto-lei que facilitará. 
a partir do próximo ano, o repas-
se pela união dos recursos desti-
nados aos Estados e Municípios. 

Segundo o presidente, em seu 
pronunciamento perante diversos 
governadores, parlamentares e 
prefeitos, "este é mais um passo 
ale descentralização administrati-
va, em direção aos Estados e Mu-
Maridos, e, consequentemente, de 
-descompressão política". Lem-
brou o presidente que a medida 
pouco antes assinada não seria 
"uma solução completa para o 
problema do enfraquecimento da 
Fede ração, nem para a escassez 
de racursos municipais, mas é 
um primeiro grande passo, entre 
outros que se seguirão, dentro da 
mesma filosofia". 

A solenidade ocorreu no Salão 
Leste do Palácio do Planalto, na 
presença de dez governadores, 
dos presidentes da Câmara e Se-
nado, de dezenas de prefeitos e 
seis ministros de Estado. Além do 
ministi o Hélio Beltrão, um dos 
signatários da exposição de moti-
vos propondo desburocratizar o 
acesso dos Estados e Municiplos 
ás vertas federais relativas as 
suas cotas de participação eia 
impostos federais, falou ainda, 
em nome dos prefeitos, Amilcar 

Gazangra, de Haja. Em seu dis-
curso, Gazangra afirmou que o 
Governo Figueiredo "tem prome-
tido pouco e realizado muito". 

De São Paulo, estiveram pre-
sentes o governador Paulo loi alue 
o prefeito Reinaldo de Barros e 
quase toda a bancada federal do 
PDS paulista, além de diversos 
prefeitos do Interior. 

O decreto-lei, objetivando des- 	A medida será aplicada nas 
centralizar os mecanismos de transferências dos seguintes ire 
transferencia dos recursos desti- bufos: Fundo Rodoviário Nado- 
nados aos Estados e Municípios, 
determina que a partir de janeiro nal; Taxa Rodoviária Unica; adi- 
do próximo ano, as parcelas ou cional do imposto único sobre lu-
quotas-partes dos recursos tribu- brificantes e combusivels líqui-
tárlos arrecadados pela União e dos ou gasosos; impe:sio (mico so-
destinados ás Municipalidades. bre energia elétrica e Imposto 
deverão ser automaticamente único sobre mineral;, estando 
entregues pelo Banco do Brasil. 	previsto o total de Cr$300 bilhões. 

BRASILIA (FT) — "Nas exis-
tem irregularidades na Vasp, e 
por isso não há nenhuma razão 
para que eu me licencie do cargo 
em função de investigações". 

Essa foi a resposta dada. ontem 
pelo presidente da Vasp. Geraldo 
Moira Silva, na Comissão de 
Transportes da Camara, ao 
deputado Rui Codo PMDB .SP ). 
que sugeriu o afastamento tem-
porário de toda a direção da em-
presa para que a Comissão Es-
pecial de Inquérito "possa inves-
tigar possiveis irregularidades 
sem constrangimentos para qual-
quer das partes". 

O deputado paulista fez essa re-
comendação lembrando o exem-
plo do deputado paulista Dei Bos-
co Amaral, que se afastou do car-
go de le secretário da Assem-
bléia durante a apuração de de-
núncias de corrupção que culmi-
naram com a cassação do deputa-
do Leonel Júlio (que permaneceu 
na presidência enquanto dura-
ram as investigações). 

Ateira Silva respondeu á inter-
pelação do deputado Rui Codo em 
tom um tanto irritado, rejeitando 
a possibilidade de Investigação 
da CEI sob a alegação de que um 
dos seus integrantes, o deputado 
José Yunes, está envolvido com 
os ex-funcionários da Vasp que 
apossaram-se de 17 mil dólares 
da empresa no escritório de Mia-
mi. 

EXPULSÃO 

O deputado Rui Bacelar (PDS), Federação mais forte , e Municípios livres 

EDITOR: JOSÉ ALTAIR ABRANCHES 

Deputado propõe e Meira 

não aceita licenciar-se 
da Camara Federai, aconselhou o 

' PMDB a expulsar do partido o de-
putado estadual paulista José Yu-
nes, "envolvido com o contraban-
dista e estelionatárlo Ottoni Cas-
tanho Fernandes, acusado de 
fraudes nos escritórios da Vasp 
em Miaml". 

"O povo de São Paulo 
equivocou-se em eleger esse de 
putado Faltam-lhe qualidades 
para pertencer ao Poder Legisla-
tivo e o seu partido deverá botá-lo 
para fora", declarou o deputado 
Rui Bacelar, em intervenção fei-
ta na Comissão de Transporte da 
Câmara Federal, em Brasília, 
convocada para ouvir o depoi-
mento do presidente Geraldo 
fiteira Silva sobre as denúncias 
de Irregularidades na Vasp. 

EM S. PAULO 
O deputado José Yunes, do 

PMDB, relator da CEI da Vasp, 
disse que denunciará boje da tri-
buna da Assembléia em São Pau-
lo o teor da argumentação que, 
em seu entender, o presidente da 
Vasp, Geraldo Meira Silva, utili-
zará para não atender a convo-
cação judicial para comparecer 
perante a CEI na próxima 
segunda-feira. 

O parlamentar promete apon-
tar o parecer encomendado pela 
Vasp a juristas para justificar a 
recusa de Aleira em atender a 
convocação requerida pela CEI 
ao Poder Judiciário, através do 
presidente da Assembleia Legis-
lativa. 

MELHORA AJUDA A ESTADOS E MUNICÍPIOS 

Discurso do presidente João Fi-
gueiredo por ocasião da assinatu-
ra de ato para simplificação dos 
trâmites da distribuição de ren-
das aos Estados e Municípios: 

"Desejo agradecer a presença 
de vossas excelências neste ato, 
concebido, antes de tudo, para 
fortalecer a Federação e reforçar 
a autonomia municipal. Este é 
mais um passo de descentrali-
zação administrativa, em direção 
aos Estados e Municípios, e, coo-
sequentemente, de descompres-
são politica. 

"Desde os tempos de candidato, 
Comprometi-me a sustentar a Fe-
deração e fazê-la mais forte. Mo-
derna Baseada na distribuição 
harmoniosa de responsabilidades 
e recursos. 

"Nessa linha de pensamento, te-
nho recomendado que a execução 
dos programas federais sirva pa-
ra reforçar e valorizar as identi-
dades locais e regionais. Um dos 

Cepan prepara 

Municípios para 

prestar confias 
Com a finalidade de dar Ps l'slu-

nlelpalldades preparo que lhes fa-
cilite mais perfeita e rápida pres-
tação de contas junto ao Tribunal 
de Contas do Estado — TCE. a 
Fundação Prefeito Farta Lima — 
Centro de Estudos e Pesquisas de 
Administração Municipal ( CE-
PAM deverá, como fez há pouco 
tempo em Paulinia, promover 
cursos especiais em diferentes ci-
dades do Interior do Estado. 

Essa programação resulta de 
determinação dada ao Cepam pe-
lo Secretario Otavio Celso da Sil-
veira. do Interior, pasta a qual es-
ta vinculada aquela entidade. 

Entre outros problemas técni-
cos específicos, esses cursos in-
fluirão ensino sobre controle in-
terno e externo, auditoria inter-
na, controle de execução orça-
mentária e execução orçamentá-
ria propriamente dia. 

O curso realizado em Paulinia, 
de 22 a 24 (Mimos, foi assistido 
por 400 servidores municipais da-
quela cidade e de Municípios vizi-
nhos. Além das autoridades de 
Paulinia e do Cepam, prestigiou o 
curso ali realizado o responsável 
pelo Escritório da Secretaria do 
Interior ( ERIN) de Campinas, 
Ruberley Bonato. 

APLAUSO 

O presidente da Fundação Pre-
feito Farta Lima, Luis Carlos 
Coutinho, manifestou ontem seu 
aplauso ao decreto assinado em 
Brasília pelo presidente Figueire-
do. Ele afirmou que a desburo-
cratizaçáo dada agora ao sistema 
redundará em substancial melho-
ria das condições que prevale-
Ciam em relação às Municipali- 
dades. 	 do". 

duais e federais. É nesse contacto 
imediato, face a face, que os 
políticos aprendem a deixar de 
lado as abstrações dos técnicos e 
a considerar cada amonto em ter-
mos de gente, de pessoas, de 
seres humanos por eles afetados 

"Entre os objetivos primordiais 
do Programa Nacional de Desbu-
rocratizado está o de promover 
a descentralização administrati-
va, não apenas dentro da Admi-
nistração Federal, mas também 
desta para os Estados e Mu-
nicipios. 

"Nessa linha de pensamentos, 
os ministros da Desburocrati-
zado, do Planejamento e da Fa-
zenda propuseram fossem supri-
midas as complicações burocráti-
cas, e automatizada a transferên-
cia aos Estados, Distrito Federal, 
Territórios e Municípios de suas 
quotas nos impostos comparti-
dos. 

"A decisão do Governo Federal, 

TENTATIVA 

Com o apoio de funcionários es-
pecializados no Regimento parla-
mentar, os lideres do Governo no 
Senado e na Câmara, senador 
Jarbas Passarinho e deputado 
Nelson Marchezan, examinaram 
ontem 'á noite a possibilidade de 
derrubar hoje á tarde o parecer 
da. Comissáo Mista a favor da 
emenda que devolve algumas 
prerrogativas ao Congresso.  

A discussão contou com a pre-
sença ainda de Alberto Cunha. as-
sessor do chefe do Gabinete Civil 
da Presidência, general Golberi 

do Couto e Silva, e do secretário-

geral do PDS, deputado Prisco 

Viana, outro especialista nas re-
gras parlamentares e eleitorais. 

de reverter o processo de tutela 
dos órgãos federais sare os Es-
tados e Municípios, é uri passo a 
mais no caminho da abertura 
politica. A partir deste nornisito, 
a aplicado dos recursos transfe-
ridos fica isenta de eoriolcionan-
tes burocráticos federais. Passa 
a obedecer. tão-somente á desti-
nação expressamente prevista 
em lei. 

"Esta medida não é solução 
completa para o problema do en-
fraquecimento da Federação. 
Nem mesmo para a escmeez dos 
recursos municipais. Mas é um 
primeiro grande passo. entre 
outros que se seguirão. dentro da 
mesma filosofia. 

"Com isso, cumpro mais um 
compromiss o do candidato. Ao 
fazê-lo, reafirmo minha con-
fiança na capacidade dos admi-
nistradores locais, para ajudar-
me a apoiar o Municipalis.no, e, 
através dele, o espirito federati-
vo. Muito obrigado." 

BRASILIA (FT) — A con.:ssão 
que aprecia a proposta de emen-
da das prerrogativas do Poder 
Legislativo rejeitou ontem, POti  11 
a 10, o parecer e o substitutivo de 
senador Aloisio Chaves (PDS-
PA ). A comissão se reúne hoje, ás 
17 horas, para apreciar o novo pa-
recer, a ser apresentado pelo de-
putado Calo Borja ( PDS-RJ) que 
proporá a aprovação da proposta 
original. 

As lideranças do PDS no Con-
gresso reuniram-se logo após a 
derrota na Comissão Mista. Fi-
cou praticamente decidido o atas-
temente do deputado Siqueira 
Campos (PDS-G0), que, junta-
mente com Calo Borja. rolou 
contra a orientação do Goverbo. 
Com  a substituição, a PDS Mi 
tentar derrubar hoje o novo pare-
cer. Segundo se espera, a raie o 
de hoje será extremamente .11-
multuada. 

O secretário Guilherme Alil 
Domingos, da Agricultura, defen-
deu ontem na Comissão de Agri-
cultura da Assembléia Legislati-
va a não incidência do 1CM sobre 
os produtos hortigranjeiros, ga-
rantindo aos deputados da comis-
são que esta também é a postura 
do secretário da Fazenda, Afonso 
Celso Pastore. Afif garantiu que, 
se houver mudança no curso das 
atuais gestões sobre o assunto, 
assumirá, pessoalmente, posição 
contrária ao ICM sobre aqueles 
produtos. Em sua opinião, o ICM 
acabará sendo repassado aos 
consumidores e produtores, não 
atingindo o objetivo que se pre-
tende alcançar com a sua apli-
cação, ou seja, a eliminação da 
sonegação hoje existente a nivel 
de comercializado dos pe-
recivels. 

Aí!! Domingos compareceu á 
Comissão de Agricultura. presidi-
da pelo deputado Franco Baruse- 

BRASILIA (rr) — O Senado 
aprovou ontem, com alterações, 
projeto do Executivo que estabe-
lece normas para a criação de es-
tações ecológicas no Pais, desti-
nadas à realização de pesquisas 
básicas e aplicadas de ecologia, á 
proteção do ambiente natural e 
ao desenvolvimento da educação 
conservadonIsta. 

A principal alteração ocorreu 
no dispositivo que dava poderes 
ao ministro do interior de "decia- 

Até o Inicio da tarde, a tática 
oposicionista era a de criar difi-
culdades na votação dos desta-
ques (emendas isoladas). Pela 
manhã haviam sido estudadas a 
possibilidade de retirada da co-
missão, defendida na área do 
Partido Popular, ou a de solicitar 
vista para adiar a votação para 
hoje. Durante a tarde, com a con-
fiernaçâo de que CélM Borja vota-
ria contra, a oposição passou a 
tentar a conquista de mais um vá-
to dos 12 representantes do PDS. 

As 17 horas, quando começou a 
remelão, o senador Pedro Slmon 
(PMDB-RS) comentou que a táti-
ca seria derrotar o parecer e o 
substitutivo. Se não o conseguis-
sem, "brigariam" na votação das 
emendas. O deputado José Costa 
(PMDB-AL), também integrante 
da comissão, reafirmou: "Nós va-
mos derrotar o substitutivo." 

rar determinadas áreas do terri-
tório nacional como de interesse 
para a proteção ambiental", com 
as implicações legais decorrentes 
desse arbítrio, em prejuízo do 
domínio privado. 

O texto aprovado procura tor-
nar bem claro que nas áreas de 
proteção ambiental não será des-
respeitado o direne de proprieda-
de. O projeto retornará à Câma-
ra, para que se pronuncie sobre 
as alterações tndroduzidas pelos 
senadores no texto originai. 

Minas Novas 
BRASILIA (FT) — O presiden-

te João Batista Figueiredo viaja 
esta manhã para Minas Gerais, 
onde participará da solenidade de 
mais um aniversário da cidade de 
Minas Novas, criada em 1730. 
Acompanhado de quatro minis-
tros, o presidente passará oito ho-
ras no interior mineiro. 

Figueiredo chegará ás 9h20 ao 
Aeroporto de Montes Claros, onde 
transbordará para uma aeronave 
de menor porte, seguindo para 
Minas Novas — primeira etapa 
da visita. Ali o presidente descer-
rará placa comemorativa aos 250 
anos da cidade, inaugurará uma 
agência do Banco do Brasil, uni 
Centro Comunitário, uma Casa 
da Cultura e o sistema telefónico 
interurbano ligando Minas Novas 
ao resto do Pais por discagem di-
reta. 

Afif é contra ICM sobre 
os produtos hortigranjeiros 

traços característicos da phrso-
nalidade brasileira é sua riquissi-
ma diversidade. Ela nos identifi-
ca como povo, e cimenta nossa 
unidade cultural. 

"Procuro o aprimoramento da 
administração municipal, para 
dar ao processo de desenvolvi-
mento o necessário impulso dina-
mizador e modernizador. Na rea-
lidade, por mais que os planos, 
programas e projetos sejam con-
cebidos a nivel federal ou esta-
dual, eles se realizam fisica-
mente, no âmbito local. Essa 
idéia repele as soluções uniformi-
zadoras, e, portanto, despersona-
liz adoras. 

"Nossos Municípios foram, e 
continuarão a ser, nosso grande 
viveiro de administradores, lide-
res políticos e legisladores. 

"Convem repetir o que disse an-
tes: as questões locais afetam a 
vida dos cidadãos muito mais di-
retamente que os problemas esta- 

BRASILIA ( FT) — O deputada 
Siqueira Campos (PDS-GO), cujo 
voto derrubou ontem o parecer do 
senador Aloisio Chaves ( PDS-
PA I sobre a proposta de emenda 
das prerrogativas, disse ontem 
que sua posição foi influência di-
reta do ministro Golberi do Couto 
e Silva, do Gabinete Civil: "A con-
ferência dele me ensinou multo 
Mostrou que o Poder Legislativo 
está se arrastando." 

Alega também que "todo mun-
do fala em redembcratização e 
nós, parlamentares, não podemos 
ficar submissos". 

"O senador José Sarna ( PDS-
MA) não pregou na inauguração 
do PDS o exercício da democra-
cia? Eu exerci o meu direito de 
ter opinião. Meu voto não foi con-
tra o PDS, mas a favor de um 
PDS forte, autêntico, respeita- 

II, do PMDB, para explicar as 
metas de atuação da sua Pasta, 
tendo exposto, por mais de duas 
horas, através de palestra ". 

Segundo relatou. "a função da 
Pasta deve ser a prestação de 
serviços aos agricultores, prin-
cipalmente, aos pequenos e 
médios e a garantia da qualidade 
do abastecimento á população". 
Entre as metas básicas anun-
ciadas pelo titular da Agricul-
tura. destacam-se preferência 
aos trabalhos de pesquisa, maior 
entrosamento com as coopera-
tivas, equilíbrio no desenvolvi-o 
mento agrícola de São Paulo, 
através da cana-de-açúcar, In-
crementar á produção de alimen-
tos para elevar o grau de auto-
abastecimento das diversas 
regiões do Estado e expandir os 
programas de treinamento in-
tegrado através de telecursos 
rurais. 

O Senado aprova o projeto 

sobre estações ecológicas 

	

A ironia do oposicionista e 	Prerrogativas: comissão 
	

O presidente 

o que vai fazer Passarinho 
	

rejeita a emenda Aloisio 
	

viaja hoje para 

As declarações feitas ontem pe-
lo presidente Figueiredo, ao sim-

plificar o processo de distribuição 
de renda aos Estados e mu-
niciplos. lembrando que a área 
municipal representa o grande 
viveiro de homens públicos do 
Pais, foram consideradas, nos 
meios políticos, como a reafir-
mado de que se pretende, de fa-
to, levar o Pais rumo á democra-
cia plena. Ou seja: o próprio chefe 
da Nação reconheceu que a medi-
da implantada não representa a 
solução das dificuldades econô-
micas dos Estados e muniamos, 
mas o primeiro esforço concreto 
de um elenco previsto para as 
próximos meses, com o objetivo 
de reforçar a Federação brasilei-
ra. 

Também se Cestaca o fato de o 
Palácio de Planalto dela-se pot 
sidente taigueiredoi continuar a 
agir no sentido de se obter urna 
progressiva abertura democráti-

ca, mesmo se tendo em vista as 

ddiculdades econômicas decor- 

rentes da situação mundial, agra-
vadas coma guerra Iraque-Irã. 

asa 

No episódio, falando ontem a 
respeito do aumento do preço da 
gasolina, o próprio presidente 
-afastou, de vez, a hipótese do ra-

cionamento. Isto é, informa-se 
que mesmo com um eventual 
agravamento da importação de 
petróleo, as restrições devem ser 
feitas apenas através do aumento 
de preços. 

Reconhece-se, de modo geral, 
na classe politica que o presiden-
te da República esforça-se para 
manter acesa a chama da abertu-
ra, mesmo diante de uma si-
tuado económica extremamente 
Micte O que se teme é que pos-
sam recrudescer os movimentos 
radicais, contrários ao prossegui-
mento da redemocratização, que 
continuam defendendo a tese de 

que em periodos de crise não se 
poderia abrir o processo político. 

asa 

Alguns setores oposicionistas, 
diante desse quadro, sustentam 
que se deveria aceitar a mão es-
tendida do presidente, numa de-
monstração de reconhecimento 
pelas medidas efetivas rumo á 
normalidade democrática. 

Insiste-se, nessas áreas, que o 
diálogo deve estar permanente-
mente aberto, aceitando-se o viá-
vel e o possível, sem, porém, que 
se abra mão da luta pela comple-
ta democratização. 

asa 

O prefeito de São Bernardo do 
Campo, Tito Costa. deverá 
iniciar, nas próximas semanas, 
uma verdadeira "blitz" na área 
politica. Tito está sendo encarado 
por aiguns setores do PMDB 
como -uma das novas lideranças 
emergentes". Ou seja: pretende-
se estimular a ascensão de novas 
figuras.corn o objetivo de libertar 
o partido do que se classifica de 
"alternativas cansadas". 

asa 

Andreana: candidato? 

No episódio anotem: bastarM 
apenas um pouco de boa vontade 
de todas as partes para que aE 
lideranças do ABC se unissem. 'a 
fim de exigir, dentro do PMDB, 
uma participação maior — e 
mais ativa. Em suma: as divisões 
atuais somente interessariam ap 

"status" opomocionista, inter* 
nado em evitar qualquer espécie 
de entendimento. 	 f, 

a.. 
• 

A pesquisa de opinião ontem 
divulgada, fornecendo baixos ín-
dices tio governador Paulo M alua 
não chegou a despertai' notierea. 

preocupações no Palácio dos 
Bandeirantes. 

Para alguns setores, um indice 
de aprovação girando em volta 
dos 20 por cento antes que se com-
plete o segundo ano de Governo, 
representaria. na  prática, cerca 
de três milhões de votos. 

E sentenciavam: 
— Tudo depende do ângulo sob 

o qual se faça a análise da pes-
quisa. 

a. 

Volta-se a falar, no circuito 
Rio-São Pauto, da possibilidade 
do ministro do Interior, Mario 
Andreazza, ser lançado candi-
dato a governador do Estado do 
Rio pelo PDS. 

a.. 

Após as eleições de 1982, sus-
testa-se que o quadro partidário 
deverá se resumir a Quatro 
agremiações — até hieSMO diante 
do problema de levantamento de 
recursos para se custear os 
diretórios municipais. Apenas 
sobreviveriam o PDS, o PMDB 
(comovas duas grasses forças), o 
PP e o PTB :fundindo-se, no 

caso, o PTB ivetista e o 
brizolistal. 

Os demais pequenos pa dos 
seriam meteóricos: aparece am 
antes das eleições e se •nvi-
bializariam depois delas. 

Off 

O que explica, em.atras 
palavras, a possibilida e de 
haver nova revoada de ro do 
PT. na direção, princlp mente 
do PMDB.  

Off -the-rocor 

Roberto Morena, na edemo-
cratizaçâo de 1945, ha ia sido 
eleito deputado pelo Pa tido Co-
munista Era companha ode Câ-
mara de Benedito Vaiad res, de-
putado por Minas Gera O PC 
sofria discriminações, Morena 
não se conformava, que sou-se a 
Valadares: 

— Benedito, todas es 	dificul- 
dades que nos impõem, ás é fá-
cil ser deputado pelo PC 

Valadares, do velho SD, en-
cerra a conversa, sente',, iando: 

— Se ser comunista f se fácil, 
Morene, eu unha entravo no PC 

• 
 

antes sue vocel 

Reafirmação democrática 

O presidente da República quando discursava ontem na solenidade em Reagia 

Decano do TCU aplaude o novo decreto 
BRASILIA FT) — o ministro Mauro Renault 

Leite. do Tribunal de Contas da União. Informou 
ontem que sempre foi favorável a (tile se trAnstp-

time pira os Tribunais Estaduais a competência 
do Julgamento das contas referentes aos recursos 
dos Fundos de Participação dos Municipios, de 
Participação dos Estados e o Especial. Ele apoia, 
nesse sentido, o decreto, ontem assinado. 

Esclareceu Mauro que é o decano do TCU, ser a 
medida contrária á °pinta° da maioria dos inte-
grantes do TCU. Disee que o decreto vai exigir . a 
partir de 1981, uma reestruturação nos Tribunais 
Estaduais, que ao assumirem a tarefa dos julga-
mentos dos citados fundos "vão permitir ao TCU 
uma disponibilidade de pessoal técnico para me-
lhor fiscalização financeira e orçamentária na 
área federal". Para o ministro, que evitou a confir-
mação de que a sua tese mira vitoriosa no decreto 
de Figueiredo, a medida representa "um respeito e 

reconhecimento á unidade da Federação e á auto- 
nomia municipal e estadual". 	- - 

JURISDIÇÃO 

O ministro Luciano Brandão, vice-presiden'e do 
TCU, ao comentar a medida das transferências doa 
recursos dos Fundos, que "montam perto de la0 bj- 
Maks de cruzeiros", explicou que "a jurisdição do 
TCU abrange também a todos os rirdes da admi-
nistração direta (Ministérios), Poder Judiciário e 
Legislativo, além de administração indireta tem- 
presas publicas, sociedades de economia mista. 
autarquias e fundações". 

Ao elogiar a "ação pedagógica" que vinha sendo 
desenvolvida pelo órdo do TCU no exame das con-
tas dos Fundos.agora transferidos para as corlea es-

taduais, Luciano descartou qualquer obsero ação 
sobre a hipótese de esvaziamento do TCU. 

PAG. 6 — FOLHA DA TARDE — São Paulo, quinta-feira, 2.10-1980 

Democracia foi tema de 
Erasmo Dias em plenário 

"A busca de um regime democrático fiel as nossas tradições 
mais caras é objetivo que todo brasileiro censciente advoga e de-
seja. Não vamos aqui discorrer sobre democracia tão a gosto das 
nossas filosofias de todos os tipos. O brasileiro médio sabe o que é 
democracia, particularmente. liberta dos "Ismos", seja do comu-
nismo, do fascismo, do liberalismo, do socialismo ou mesmo do 
militarismo ou do civilismo. Importa, realmente, que a democra-
cia seja um regime do povo como um todo. não de uma classe ou 
de uma filosofia; uma democracia brasileira que responda ás 
suas tradições e suas aspirações." 

A declaração foi feita no plenário da Câmara Federal pelo de-
putado Erasmo Dias, ex-secretário da Segurança de São Paulo, 
que prosseguiu. 

OS IDOS DE 64 

"Nos idos de 62/64 a nossa democracia viveu uma conjuntura 
polltico-econamico-social extremamente debilitante, em que um 
sistema pelego-sindical comunista ameaçou ruir o próprio siste-
ma democrático. Dai surgiu a Revolução de Março de 1964, pro-
duto de uma Idéia força que encarnando a consciência nacional 
democrática se mobilizou, assentando-se nas Forças ArmadaS, 
que responderam aos seus reclamos instalando-se desde então 
um sistema tecnocrata-militar-democrático. 

"Que as nossas Forças Armadas são esseocialmente democrá-
ticas, a consciência nacional representativa disso tem pleno co-
nhecimento. Representam um fator estabilizador do Regime que 
tem sido chamado a Intervir por convocação do poder civil debili-
tado! Se existe pode militar no Brasil, decorre ele de sua convo-
cação pelo poder civil e pela sua responsabilidade que a Nação 
lhe tem outorgado como desejosa de uma democracia segundo 
nossas tradiçõeS. 

"O chavão cansativo de que em 1964 se instalou uma ditadura 
militar é apenas a posição dos Inimigos do Regime e da democra-
cia. O poder militar tem-se manifestado para enfrentar, como ul-
tima alternativa, aqueles que preferem inverter e subverter o 
Regime, aliás, como se pretendia com a República Sindical de 
Jango e seus apaniguados." 

"Numa difícil conjuntura internacional e nacional — prosseguiu 
Erasmo — o regime instaurado em 1964 tem buscado, vencendo 
antagonismos e óbices de todo o tipo, atingir as metas a que se 
propôs de paz e justiça social. 

"Sé obrigado foi, por várias vezes, a Institucionalizar o Regime, 
recorrendo a posições tidas como de exceção, o fez para enfren-
tar os fatores desestabilizadores do próprio Regime. 

"Dos Idos de 66 a 72, mais de perto sentiu a Nação a ameaça des-
ses antagonismos no campo político, radicalizando-se a ponto de 
partir para o conflito armado. O terrorismo comunista, a guerri-
lha urbana e a guerrilha rural, passaram a ser o pano de fundo 
dos Inconformados de extrema esquerda. E a Nação teve que 
enfrentá-los pagando caro pela guerra suja e cruenta do "assassi-
nato, como justiça", do "roubo, como expropriação". 

Mais adiante, disse o ex-secretario: 
"A opinião pública não conhece bem o que representa tal core ea) 

fronte, suas regras, seus métodos! O Estado sempre esteve tufe- —ao  
riorizado; seus homens nessa guerra suja apenas cumpriram seu 12 
dever, dentro da hierarquia e disciplina de seus órgãos! E até ho-
je pretende-se colocar aqueles que combateram esse fanatismo ••••' 
no mesmo nivel, como se o Estado tivesse implantado o "terror", MI 
absolvendo o "terror comunista"! O sistema que se instaurou em 
1964, tem-se proposto temporário na medida em que o desejo da 
Nação é realmente o de urna democracia que se não se tem atire 
gldo, deve-se mais aos seus antagonismos. Tem sido, pois, desejo 
de toda a Nação, do próprio sistema no poder, a Instalação no 
Pais de um sistema que responda mais de perto a democracia so-
phada, logicamente em paz e tranquilidade; necessidade impe-
riosa que toda sociedade reclama." 

A ABERTURA 

Logo em seguida, acrescentou Erasmo Dias: 
"E veio a abertura! O desejo do sistema no poder tem sido claro 

e Insofismável: basta verificar o que o regime tem mudado! Logi- 
camente, utilizando os recursos Institucionais que tem em vista 
apenas preservar a fase de transic Ao! 

"Quando o próprio regime em sua autocrítica, reconheceu me- 
(lidas de exceção que vem sendo apelidas com a amena cautela, o 
que se tem visto são radicalismos da oposição extremada que não 
pretende aperfeiçoa-10 e sim invertê-lo e destrui-lo. 

"Não resta dúvida — acrescentou — de que a Revolução de 
Março de 1964, alicerce básico do sistema, tem-se estatelo ao lon- 
go no tempo, nao termo conseguido atingir os seus injetivos' lie."  t mo.  
voiuçâo à brasileira praticamente Isenta de sangue. e que se san- 
gue teve, dose-se mais aos seus Inimigos na tentativa exdruxula 
de tentar se impor pela força, alicerçada na malfadada doutrina 
marxista-leninista! Revolução que de fato deixou a desejar pel 
falta de uma ideologia mais positiva e que o sistema tê 	Aj.) 

burocrata . militas democrático não conseguiu com precisão defi-
nir e atingir metas prioritárias. A nossa Revolução se não foi de-
mocrata como poderia tor sido, não h)! t.italltarta romn nu tirai 
afirmado Pr boca. da oposição. A de-temo:a democrática incipien-
te não permitiu o surgimento de novos lideres! Essa é uma de 
suas grandes falhas! Se o sistema não formou lideres, multo me-
nos a oposição que tendo guarida no regime como uma de suas ne-
cessidariesdine  !nicas transfoamou-se com o tempo, não em opo- 

siçào ao Governo, mas sim como oposição ao regime! Ao laddda 
democracia incipiente do sistema, outro fator contribuiu para 
Mo surgirem lideres autênticos, eis que a tecno-burocracia ape- 
nas refinou certos quadros acomodados na estrutura e que se al-
ternou no poder! Do poder [Minar no sistema há que se convir que 
tem sido ele o grande fator estabilizador, mas que de sua parte 
também não tem permitido o surgimento de lideres Seja como 
for, há que se concluir que a própria dinâmica do sistema tecno- 
burocratico-milltar-democriltico tem sido alternativa única ca-
paz de ao longo do tempo, permitir a reformulação de novo siste-
ma." 

"Se esse sistema superou a anarquia do sistema pelego-
sindical-comunista — prosseguiu Erasmo — tudo indica que ou-
tro sistema deve corresponder ao seu aperfeiçoamento na busca 
da democracia desejada. Como se disse, se urna minoria extre-
mista atuante até hoje propugna pela destruiçáo do regime. outra 
minoria alimenta da mesma forma soluções do passado, de gol-
pes de força e de atos institucionais. O nosso presidente já deixou 
claro, como intérprete e avalista da fase de transição na busca de 
um aperfeiçoamento do regime de que, a qualquer preço, prosse-
guirá! E preciso pois que de uma vez por todas as elites brasilei-
ras entendam que não haverá retrocesso, muito menos inversão 
do regime. E cabe aqui o chamamento á responsabilidade em 
particular da minoria extremista da esquerda que diuturnamen-
te pregando a "Inversa° do Regime" tem alimentado em outras 
tantas minorias outras tantas soluções de "fechamento do regi-
me. 

Acrescentou ainda Erasmo Dias: 
"A consciência Nacional repudia ambas as posições! Nehuma 

delas serve a Nação e disso, repita-se, o presidente tem sido seu 
grande avalista! A Idéia força da Revolução de 1964 ainda é pere-
ne na consciência nacional". 

E mais adiante: 
"A história é irreversível; a Revolução de Março de 1964 tem 

cumprido seu dever em que pese suas falhas e seus acertos. Das 
suas falhas, nós mesmos estamos cientes, e se não as corrigimos, 
muito se deve ao radicalismo dos extremistas que até hoje tem 
colocado o regime no banco dos réus impedindo qualquer tipo de 
diálogo". 

Desaparecidos no Chile e 

deputado quer informação 
BRASILIA (FT) — Mantendo suas restrições à viagem presi-

dencial ao Chile, o PMDB, através do deputado Iram Saraiva 
(G0). reivindicou ontem empenho do presidente Figueiredo para 
a lecalizaçâo de brasileiros "desaparecidos ou assassinados pelo 
regime de Pinochet", em Santiago. 

O deputado citou 4 nomes: 
Luis Carlos Almeida ex-estudante de fislea da USP. "Exilado 

no Chile, foi preso no dia 14.9.73, em sua casa, no bairro de Bar-
rancos, e conduzido á Comissaria. Após ser torturado violenta-
mente, foi levado á ponte sobre o rio Mapocbo, onde foi fuzilado, 
segundo relato de testemunhas. O Governo chileno recusa-se a in-
formar sobre o destino que lhe foi dado". 

Nelson de Soma Kohl "Militante do Partido Operário corda-
nista Exilado na Argentina desde janeiro de 1971. Em 19:2 foi pa-
ra o Chile, onde trabalhava no Instituto de Estudos Económicos Y 
Sociales Preso pela Força Aérea Chilena em IS de setembro de 
1973, 'desaparecendo" a partir de então". 

Vime. José de Matos "Militante da Vanguarda Popular Revolu-
cionária i VPR Ex-capitão da Força Pública de São Paulo. Pre-
so peia "'Operação Bandeirantes", em fins de 1970, foi banido pa-
ra o Chile, em 197t, quando do sequestre do embaixador suíço no 
Brasil, juntamente com outros 69 presos poli:Ices. Segundo de-
núncia do livro "Memórias do Exílio", foi preso e levado para o 
Esta alo Nacional, onde morreu por lana de tratamento médico. 
"riesaparecidoa desde então". 

Geealuo Quintiiiano. militante do Partido Comunista Brasileiro 
ReVs:uciAârie. Preso em setembro de 1973, sendo fuzilado no 
regimento Tarsos peia policia chilena. "Desaparecido" desde en- 
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TRADIÇOES E ASPIRAÇOES 
E depois de outras considerações, concluiu o ex-secretário da Ç.3) 

- 
"Novo pacto social, novo modelo económico uma Assembleia teee.çà 

Segurança de São Paulo: 

Nacional Constituinte Livre e Soberana como defende a minoria 
extremista deste Congresso, levariam inevitavelmente a Nação a 
rumos hnpresisivels, incompatíveis com as tradições e aspi-
rações da Nação brasileira. Reformulações no pacto social, no 
modelo económico, no sistema politico, traduzidas em uma refor-
ma constitucional, entendemos que possam e devam estar dentro 
dos objetivos do nosso regime, oriundo dos ideais de Março de 
1964; com isso corrigindo-se e aperfeiçoando-se o atual sistema. 
Da tr•rj •itçâO de esteios do Poder Executivo e do Poder Legis- 
lativo. 	resentado pela união da maioria maciça de seus !pie- 

ofioslmisiodentre  dosprinclios  que aqui 
expornoS,- entendemos possa o regime dar mais urn-MisseraLieene_ 
te, superando a fase de transição, na busca da democracia dese-
jada em paz e tranquilidade." 
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"1 h, cara, já ia esquecendo: imagina que o Araújo foi 
Huilado mas escapô,r. Pràkram-ele, levaram pra margem 
do Nlapochck e ftizilaram com- mais cinco. Mas ele não 
morreu, a bala pegOu na perna e ele se deixou levar pela 
corrente. Saiu a uris-  quilômetros dali, na outra margem, e 
não sei bem como acabou sendo salvo por uns chilenos. Diz 
que já tem médico e amanhã vão levá-lo pruma embaixada. 
Tem uns diplomatas suecos na jogada. Pô, esse cara nasceu 
de cu pra lua. 

-Agora, cara, uma história fodida. Triste pacas: sabe 

	

quem morreu? o 	no Estádio Nacional. 

	

"Todo dia a 	dele ficava junto ao portão com 
aquele monte de chilenas tentando saber notícias dos mari-
dos. Anteontem o sargento tinha dito pra ela que tava tudo 
bem, que ele ia ser expulso do país, o que nessa altura é o 
que todos eles querem. Ficou tranqüilizada, inclusive porque 
agora já o reconheciam como preso no estádio, oficialmente. 

"Chega ontem, aparece o sargento e, sem mais nem 
menos, entrega pra ela o relógio, a aliança e o cordão do 
Vânio. E se recusa a dar qualquer informação . . " 

--- Filhos da puta. Fuzilaram o Vânio! 
Estou possesso. Assassinaram o capitão Vânio de Ma-

tos, da Polícia Militar de São Paulo, um oficial de cavalaria 
que ficou revoltado com a utilização da sua tropa para re-
primir passeatas, em 68. Era amigo do Lamarca e foi preso 
em 70, acusado de simpatizar com a VPR. Foi banido no 
listão dos 70 e vivia com a mulher e os filhos uma pacata 
existéncia no Chile, até que... 

— Não, não foi fuzilamento. Foi úlcera perfurada —
um soldado veio e contou a história, e depois o pessoal lá 
de dentro confirmou através do cara da Cruz Vermelha — 
cle estava muito mal psicologicamente, cismado de que ia 
ser morto ou entregue à polícia brasileira. Propôs uns planos 
de fuga mas ninguém topou, era loucura. Aí começou a ficar 
cada vez pior de saúde, dores horríveis, eles todos chamando 
por um médico e os milicos chilenos nada. Passou dois dias 
nessa agonia até que entrou em coma lá nas arquibancadas. 
Só então é que os soldados levaram-no pra ser examinado e 
logo depois Vânio morreu. Não fuzilaram, mas nem por isso 
deixou de ser assassinato. 
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— De qué tanto hablan, muchacHos?' 
Rebeca irrompe na cozinha, indiscreta, e Jonjoca con-

ta-lhe outra vez a história do capitão Vânio, que vejo na 
lembrança: fortão, cabelo grisalho, olhar franco, gente boa 

Na sala os jingles do novo regime e seus trocadalhos: 
Wsted está junto a la Junta", que primor... 

Gozo a junta e digo uns galanteios a Esmeralda, mais 
por esporte do que paquera, porque tensão e tesão são fo-
neticamente parecidos mas incompatíveis. E haja tensão... 

Ela acha graça na minha cara sem barba e diz que 
aparece mais meu nervosismo. Que estou muito nervoso. 
Estou, sim. Eu estou, tu estás, ele está, todos estamos. Só 
Rebeca que aparentemente não está, parece que brinca de 
Florence Nightingale. 

Anoitece. Todos dormem e eu fumo no quarto, angus 
tiado com as quatro paredes e com as fronteiras fechadas. 
Pipocos ao longe, como sempre. Saudades de Ana Helena. 

Pensar nela é o único antídoto contr.' a angústia, a 
única maneira de relaxar e buscar o sono, atascar a imagem 
de Vânio, sua úlcera perfurada, a de Hernando, que não 
pode correr pra dentro da embaixada pois tem mulher e 
filhos em casa. Araújo boiando ferido no Mapocho, único 
sobrevivente de cinco fuzilados. 

Rua desconhecida ao lado duma pobt,;ción. Os hómis 
estão em toda parte e têm um uniforme azul, estranho. Estão 
prendendo gente e jogando dentro do furgão preto e branco. 
O último da fila não cabe e o guarda força sua entrada com 
o coturno..nas costas. 

Olham para mim. Ainda tem mais es,,,e. Falam portu-
guês esses chilenos fardados de CRS franceses. Levar pra 
delegacia de Madureira. 

Madureira. Puta que pariu, fui parar no Rio e não 
reconheci! Ah, sim. Entrei clandestinamente. O passaporte. 
Ainda não tinham sacado. Mas agora já descobriram: minha 
cara está num cartaz de "terroristas procurados", lá na 
Central. 

Que é que estou fazendo aqui? Sim. Tenho que ir até 
a fábrica Sumar-Nylon. Entrevistar de novo aquele operário. 

' De que tanto latam, rapazes? 
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SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DR. MIGUEL REALE JUNOR : 

Eu, Maria Danielle E. V. Estenssoro, advogada dos familiares de Wânio 

José de Mattos, de Otoniel Campos Barreto e José Campos Barreto(mortos e desaparecidos 

políticos), que vêm à presença desta Comissão Especial, na condição de Requerentes, nos 

termos da Lei 9.140/95, requeiro, respeitosamente, à V. Exa., seja permitida minha presença 

nas sessões em que vierem a ser apreciados os seus casos, no sentido de poder presenciar as 

votações e discussões pertinentes, a fim de vir a esclarecer qualquer equívoco ou dúvida 

Ilk 	surgida em relação ao alegado nas peças por mim protocoladas nesta Comissão Especial. 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Brasília, 28 de Março de 1996. 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

CONSULTORIA JURÍDICA 
I t  

PARECER CE N° 04/97 

PROCESSO: 0275/97. 

REFERÊNCIA : Requerimento 
conjunto de Maria José Fisher de 
Mattos (cônjuge) e José Paulo Fisher 
de Mattos (filho), de reconhecimento 
de Wânio José de Mattos, "como 
morto para todos os efeitos legais", 
com base nos artigos 4°, I, "a", e 7° 
da Lei 9.140, envidando-se esforços 
para localização do corpo ou dos 
restos mortais e efetuando-se o 
pagamento da indenização prevista 
na lei. 

Senhor Presidente, 

I - Preliminarmente, há de ser apreciada a solicitação da 
advogada dos requerentes, de que lhe seja permitido assistir à votação do pleito 
(fls.28), porque, em caso de deferimento, deverá tomar ciência de dia e hora de 
reunião da Comissão Especial. 

O requerimento é de ser deferido, diante do mandado recebido 
(fls. 11 e 12) e em respeito ao exercício da advocacia. Todavia, só caberá à advogada 
prestar esclarecimento se e quando autorizado pelo Presidente da Comissão Especial. 

II - Fundamentando o requerimento em epígrafe, os requerentes 
expõem que Wânio José de Mattos foi banido do Território Nacional, por seu 
posicionamento político, através do Decreto 68.050, de 13 de janeiro de 1971, indo 
viver no Chile, onde - tem-se notícia - veio a ser preso e levado para o Estádio 
Nacional, em Santiago, com centenas de outras pessoas, "sob extremos e violentos 
repressão e interrogatórios", vindo a falecer em outubro de 1973, figurando, em seu 
atestado de óbito, como "causa mortis", peritonite aguda. 

III - O pedido primeiro é o de reconhecimento, como morto, 
para os fins legais, de Wânio José de Matos, com base no art. 4° , I , "a", da lei 
9.140/95, que insere, entre as atribuições da Comissão Especial, a de proceder ao 
reconhecimento de pessoas "desaparecidas, não relacionadas no Anexo F' da lei. 

Imprensa Nacional 



VI - A morte de Wânio deu-se em 1973, dentro, portanto, do 
período abrangido pela Lei 9.140/95. 

Imprensa Nacional 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

IV - Evidentemente, o reconhecimento de pessoas 
desaparecidas, não relacionadas na lei, para os seus efeitos, há de obedecer ao 
espírito e aos critérios desta, a começar pelo expresso em seu art. 1°, que inclui, no 
Anexo I, pessoas que participaram ou foram acusadas de participar de "atividades 
políticas, no período de 2 de setembro de 1961 a 15 de agosto de 1979", e que, por 
esse motivo, foram "detidas por agentes públicos, achando-se, desde então, 
desaparecidas, sem que delas haja notícia". 

No caso dos autos, há notícia da morte de Wânio, inclusive com 
menção a atestado de óbito que teria sido expedido no Chile. Isto impediria o 
reconhecimento, se a letra "a" do inciso I do art. 4° fala de pessoas 
"desaparecidas", e não mortas? 

Parece que não, visto que o desaparecimento e a morte são , na 
lei, colocados em plano de igualdade, tanto que menciona inclusive "a localização 
dos corpos de pessoas desaparecidas" (inciso III do mesmo artigo), assim como 
inclui, entre os "desaparecidos" do Anexo I, pessoas sabidamente mortas. 

Da mesma forma, a letra "b" do inciso I do art.4° da lei 
9.140/95 dá competência à Comissão Especial para reconhecer pessoas "que, por 
terem participado ou por terem sidos acusadas de participação em atividades 
políticas, no período de 2 de setembro de 1961 a 15 de agosto de 1979, tenham 
falecido, por causas não naturais, em dependências policiais ou assemelhadas". 

Vê-se que a competência da Comissão abrange tanto os casos 
de desaparecimento quanto os de morte. O importante é verificar-se se um ou outro 
a) deu-se em função de participação ou acusação de participação em atividades 
políticas do desaparecido ou morto; b) "no período de 2 de setembro de 1961 a 15 
de agosto de 1979"; c) estando, a pessoa, em mãos de agentes públicos ( "detidas 
por agentes públicos"- art. 1° da Lei. 9.140/95 - ou "em dependências policiais ou 
assemelhadas"- letra "b" do inciso I do art. 4° da mesma lei). 

Em caso de morte, importa que sua causa não tenha sido 
natural (último dispositivo citado). 

V - No caso dos autos, Wânio José de Mattos, ao que se sabe, 
foi banido do País, com base no Ato Institucional n° 13, por seu posicionamento 
político, sendo, no Chile, posteriormente, preso e levado ao Estádio Nacional, em 
Santiago, vindo a falecer. 

Tanto o banimento do Brasil quanto a prisão de Wânio no Chile 
deram-se em função de participação ou acusação de participação em atividade 
política. Foi banido com base em ato institucional, inclusive, e o Estádio Nacional, 
em Santiago, no Chile, foi-como é notório - local de internação de presos políticos. 
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Por outro lado, estava, ele, em dependência policial ou 
assemelhada, já que o Estádio Nacional, em Santiago, no Chile, foi utilizado como 
estabelecimento prisional para presos políticos. 

Ainda resta verificar se a morte de Wânio teve causa não natural. 

VII - A fls. 23 dos autos, consta denúncia do deputado Iran Saraiva, 
publicada na imprensa ( jornal "Folha da Tarde"), a 2 de outubro de 1980, de que 
Wânio ( ou "Vario", como era conhecido ) "morreu por falta de tratamento médico", 
segundo o livro "Memória do Exílio". 

O fato é mencionado também no livro "Roleta Chilena" (fls. 25 dos 
autos), sendo que o "Dossiê dos Mortos e Desaparecidos" menciona ter, Wânio, 
morrido "sem tratamento médico" (fls. 22 dos autos ), do que se conclui que a 
"peritonite aguda", que, segundo o atestado de óbito, causou sua morte, fé-10 por 
falta de atendimento médico, estando, ele, preso no Estádio Nacional, em Santiago, 
Chile, sendo possível, mesmo, que tal peritonite tenha advindo de uma úlcera 
perfurada, como se refere a fls. 25. Unânimes são as versões no sentido de que a 
"causa mortis" foi a falta de atendimento médico a Wânio, enquanto custodiado, 
causa esta que não se pode ter como natural, na medida em que provocada pelos 
agentes do Estado, que o mantiveram preso e sem acesso ao tratamento necessário. 
O anexo de causalidade está em que, se não estivesse preso, Wânio poderia ter o 
atendimento médico de que necessitava e que lhe foi obstado, já que também não lhe 
prestaram. Sem dúvida alguma, tal procedimento é uma forma de matar, 
configurando a morte por causa não natural. 

É de se indagar se o fato de a morte ter ocorrido em outro 
País, sob a custódia de outro Estado, afasta a possibilidade de reconhecimento de 
Wânio, como desaparecido ou morto, para os efeitos da Lei 9.140/95. 

De fato, importa saber se há vínculo entre a morte de Wânio e o 
Estado brasileiro, na medida em que a indenização pleiteada é paga por este. 

VIII - No caso, a morte foi causada por agentes do Estado 
chileno e não brasileiro. 

Por outro lado, também não há vínculo direto entre o banimento 
de Wânio e sua morte, pois, quando daquele, em 1971, vigorava, no Chile, regime 
democrático. 

A instalação de regime de força no referente País, fato 
superveniente e imprevisível, somente ocorreu em 1973. 

Imprensa Nacional 
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IX - Assim, pela inexistência de vínculo direto conhecido entre 
a morte de Wânio e o Estado brasileiro, devem ser indeferidos os pleitos. 

Brasília, 30 de abril de 1997. 

MÁRCIO 
Assistente Juri 

• 

Imprensa Nacional 
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COMISSÃO ESPECIAL 
instituída pela Lei 9.140/95 

(Mortos e Desaparecidos Políticos) 
Serviço Público Federal 

Ministério da Justiça 
Gabinete do Ministro 

Brasília, 11 de agosto de 1997. 

Doutora MARIA DANIELLE E. V. ESTENSSORO, 

Cumpre-nos informar que foi homologado por esta Comissão, 
parecer relativo a requerimento apresentado por Maria José Fischer de Mattos 
e José Paulo Fischer de Mattos, ambos representados por Vossa Senhoria. 

O supracitado parecer tem o seguinte teor: 

" IX - Assim, pela inexistência de vínculo direto conhecido entre a morte 
de Wânio e o Estado brasileiro, devem ser indeferidos os pleitos." (Parecer CE 
n° 04/97 - cópia em anexo.) 

Colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria para quaisquer 
esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

RIGO MAZONI CÚRCIO RIBEIRO 
Assistente 



ATA DA XX REUNIÃO ORDINÁRIA 
Dia 15 de maio de 1997 

Às dez horas do dia 15 de maio de 1997, na sala 621 do Anexo II da 
Ministério da Justiça, reuniu-se a COMISSÃO ESPECIAL, instituída pela Lei n° 
9.140, de 04 de dezembro de 1995. Estava ausente o Dr. JOÃO GRANDINO 
RODAS, em virtude de viagem ao exterior a trabalho pelo Ministério das 
Relações Exteriores. Os demais membros estavam presentes. Dando início à 
reunião, o Dr. MIGUEL REALE JÚNIOR, presidente da Comissão Especial, 
passou a palavra ao Gen. OSWALDO PEREIRA GOMES, que relatou os casos 
de DARCY JOSÉ DOS SANTOS MARIANTE, e de ORNALINO CÂNDIDO 
DA SILVA. O primeiro era um pedido de reconsideração e foi indeferido por 
unanimidade. Já o segundo, que havia sido retirado para vistas, foi deferido com 
4 votos a favor e 3 contrários, quais sejam os do Dr. JOÃO GRANDINO 
RODAS, Dr. PAULO GUSTAVO GONET BRANCO e Gen. OSWALDO 
PEREIRA GOMES. Conforme solicitação da Sra. SUZANA KENIGER 
LISBOA, faço constar nesta ata sua declaração de voto: "Sendo participante de 
manifestação política contrária à ditadura militar, Ornalino era considerado 
inimigo do regime e, portanto, acusado de participação política. Foi 
sumariamente executado, ao invés de ser preso e julgado." Em seguida, o Dr. 
LUÍS FRANCISCO CARVALHO FILHO apresentou o seu relatório de vistas 
acerca do caso de LUIZ CARLOS AUGUSTO, apresentado na 188  reunião, em 
24 de abril p.p., cujo relator, Dr. JOÃO GRANDINO RODAS, votou pelo 
indeferimento. O caso foi indeferido por unanimidade. Terminada a votação, o 
Dr. MIGUEL REALE JÚNIOR passou a palavra para a Sra. SUZANA 
KENIGER LISBOA. Primeiramente, a Sra. SUZANA KENIGER LISBÔA 
reapresentou os casos dos cidadãos argentinos MONICA SUSANA PINUS, 
HORACIO DOMINGO CAMPIGLIA e LORENZO ISMAEL VIMAS, 
desaparecidos no Brasil fora do prazo estipulado pela Lei 9140/95. Por esse 
motivo, a Comissão foi unânime pelo indeferimento dos casos. Em seguida, 
apresentou os casos de ANTOGILDO PASCOAL VIANA e de SEBASTIÃO 
VIEIRA DA SILVA, votando pelo indeferimento por falta de provas. Em ambos 
os casos, a Comissão foi unânime pelo indeferimento. O caso seguinte foi o de 
HIGINO JOÃO PIO. O caso havia sido retirado para vistas após o relatório do 
Gen. OSWALDO PEREIRA GOMES. Assim como o relator, a Sra. SUZANA 
KENIGER LISBÔA votou pelo deferimento do pedido, deixando clara a 
desconfiança da versão oficial de suicídio. Todos os membros presentes votaram 
pelo deferimento do caso. Dando prosseguimento à reunião, o Dep. NILMÁRIO 
MIRANDA fez uso da palavra para a apresentaçio de 4 casos. O primeiro caso 
apresentado foi o do desaparecido político ISRAEL TAVARES ROQUE. Esse 
caso foi apresentado na reunião de 17 de outubro de 1996, pelo Gen. OSWALDO 
PEREIRA GOMES, tendo ele votado pelo indeferimento. Nessa mesma data o 
Dep. NILMÁRIO MIRANDA pediu vistas dos autos. Depois de realizadas 
diligências e de ter colhido depoimentos que dão conta de que ISRAEL 
TAVARES ROQUE fora preso pela polícia baiana, o Dep. NILMÁRIO 
MIRANDA apresentou seu voto pelo deferimento do pedido. Todos foram 
unânimes pelo deferimento do pedido, tendo o Gen. OSWALDO PEREIRA 
GOMES mudado seu voto. Conforme solicitação do Dr. PAULO GUSTAVO 
GONET BRANCO, faço constar em ata sua manifestação de elogios pelos 
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trabalhos de pesquisa do Dep. NILMÁRIO MIRANDA, referentes aos casos que 
analisa. O segundo caso, o de ABELARDO RAUSCH DE ALCÂNTARA, 
também foi deferido. O caso foi apresentado em 24 de abril p.p., tendo o relator, 
o Dr. JOÃO GRANDINO RODAS votado pelo indeferimento do pedido, uma 
vez que não encontrava preenchido o quesito de participação em atividade 
politica. Nessa data, o processo foi retirado 	vistas pelo Dep. NILMÁRIO 
MIRANDA. Em seu relatório, o Dep. NILO MIRANDA afirmou ter sido 
ABELARDO RAUSCH DE ALCÂNTARA acusado de participação politica, o 
que é suficiente para preencher o quesito. Assim sendo, todos os presentes foram 
unânimes pelo deferimento, tendo o resultado fmal ficado em 6 votos pelo 
deferimento, contra 1 pelo indeferimento. Em continuação, o Dep. NILMÁRIO 
MIRANDA apresentou pedido de reconsideração do caso de ARNO PREIS. O 
relator votou pelo deferimento do pedido. Antes de qualquer outra manifestação 
de voto foram feitos pedidos de vistas pelo Gen. OSWALDO PEREIRA GOMES 
e pelo Dr. LUÍS FRANCISCO CARVALHO FILHO. O caso de BENEDITO 
GONÇALVES, foi o último a ser relatado pelo Dep. NILMÁRIO MIRANDA. O 
Deputado votou pelo deferimento do pedido. A Sra. SUZANA KENIGER 
LISBÔA acompanhou o relator. Os demais membros votaram pelo indeferimento 
do caso, tendo o resultado final da votação sido de 4 votos pelo indeferimento 
contra 2 pelo deferimento. Para encerrar a reunião o Dr. MÁRCIO GONTIJO 
apresentou pareceres referentes a alguns casos. Primeiramente, opj,pou pelo 
indeferimento do caso de LYDA MONTEIRO DA SILVA uma vez que a sua 
morte se deu fora do prazo estipulado pela Lei.. O segundo parecer apresentado 
se referiu ao caso de WÂNIO JOSÉ DE MATTOS, para o qual opinou pelo 
indeferimento. O motivo deste foi a inexistência de vínculo entre o 
desaparecimento de WÂNIO JOSÉ DE MATTOS e a responsabilidade do Estado 
Brasileiro, uma vez que o referido cidadão desapareceu no Chile. O terceiro 
parecer foi o referente ao caso de JOÃO LEONARDO DA SILVA ROCHA. Foi 
elaborado um requerimento por seu irmão, o Sr. MÁRIO ROCHA FILHO, dentro 
do prazo estipulado pela lei. Algum tempo depois, em dezembro de 1996, a Sra. 
THEREZA ROCHA, irmã por parte de pai de JOÃO LEONARDO DA SILVA 
ROCHA, requereu o beneficio da indenização, fato que se caracterizou como 
entrave para que pudesse proceder ao pagamento da mesma. A Comissão decidiu 
que a indenização deveria ser paga integralmente ao Sr. MÁRIO ROCHA 
FILHO. Por último, foi analisado o parecer referente ao caso de GERSON 
BEZERRA DE LIMA. O requerimento foi recebido fora do prazo, porém, 
conforme o entendimento do Dr. MÁRCIO GONTIJO, o prazo deveria ter se 
encerrado em 16 de maio de 1996, uma vez que acredita que o prazo deve ser 
contado a partir da data da publicação do que fora decidido. Em se considerando 
esta data como a correta, o requerimento estaria em conformidade com o prazo. 
O processo foi distribuído para o Dr. PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 
que o analisará e trará relatório que possa subsidiar a Comissão em sua decisão 
fmal. Assim, encerrou-se a reunião, tendo sido marcada a próxima, para análise 
de outros casos, para o dia 12 de junho de 1997. 

(.Ã 

,,/gERB  S PAES DE BARROS 
ssistente 
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MARILENE SANTOS DA SILVA 	 K OSLO SM:Amei° 
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111f. n9 92/97 ) 

COMISSÃO ESPECIAL DOS DESAPARECIDOS POLÍTICOS 
Secretaria Executiva 

EXTRATO DA ATA DA 20a SESSÃO OF11.:7N13:i 
REALIZADA W4 15 DE MAIO DE 1997 

A Cumulo Eammed. ~da em sua ingesuna sendo ordináru no dm 15 de amo de 1997 reconheceu as 
pema abano aso matas na eq:aficaplo do cango O, L ti. da Les a' 9. 140. de 04 de dedo da 1995 

- ~RIO RAUSCH DE ALCÂNTARA brasalewa asado em 5 de agosto de 1.9T? em Tecélo Cem. Minas Casas. 
k %Dee Rameti de Akintara e de Caneco Olmeira de Alcaraara. mano em 12 de femeeiro de 1.970, 

• li3G043 JOÃO P10. brandam asando em I 1 de amaro de 1 922, em Santa Catarina filho de logo Francisco Pio e de 
Timilla Siem Sopas aniso em 03 de março de 1.%9-, 

DR-VALEMO CÂNDIDO DA SILVA. brasa:lema amado az Puxas do Ria. Grais filho etc SabanãO Chalado da San e de 
Manam Cindida da Sala mono em I' de abril de 1.96=: 

Ademar. reconheceu a pema abaixo coem mama no artigo 4°. L a. da ma:mi-nada Lei a' 9 140 de 04 de 
deamtao de 1 995 

• 51A.E1. TM, ARES ROQUE. brudern. amado em 3 de pinar° de 1 929. em Nume. Batiza_ filho de Lselio José Roque e 

* Lr viciem Tinires Roque desaçamado em acriembso de 1 964 

A Comissão Est:coal na mesma reumão não reconheceu ao coquadramenio da La o' 9 140/95. as ~ias 
~a Meadas 

• C:TOOU° PASCOAL VIANA. brasileiro. casado. usado em 21 de abril de 192" Sac da Ranulfo Viana e de Exara 

Parai Vim 

- BENEDITO GONÇALVES, bramkaro. 

• liCILACIO DOSAMO CAMPIGLLA argentino. casado. amado em 6 de sonho de 1949. 1511to de Doemaps Arramo 

Ca mpighs e de Dm Pedamonae. 

• LOR.D.21:0 ISMAEL V137eAS. argentino. nascido em 20 de unho dc 1.955. Não de Bens David Vidas e de Mana Adelmida 

cses- 

• 1.1.12 CARLOS AUGUSTO. bradem. sonoro amado em 23 de numbro de 1 968 	* LM./ Angusao e dc Canas:Ao 

lacattabo ~mo, 

• LYDA LIONTUtiO DA SILVA. Imantem 

- 14112I3CA SUSANA PINOS, arpitina. casada nascido em 30 de ;areara de 1953 51hc de ',mo Punas e de lanam 
Talelemay. 

- SEBASTIÃO VIEIRA DA SILVA ~Iam rascado em Canas. Maranhão. 

- liAN10 )3SE DE MATTOS. brade=m.  

De dam da pubticaça At mo de reconhecimento. unta-se o prazo cio: 	dc ao parignifo 1° fine. do 
rum :O da In je retenda 

ELISABETHVAP11.:.•1  
Secretária Exec_ii 

SECRETARIADE DIREITO ECONÓMICO 
DESPACHO CO SECRETÁRIO 

Em 19 de maio de 1997 

N 	- Referente ao Despacho publicado no D.0 U de 2443487. Rep-esemaçáo nr 88/93 Representante 
Sera:Acaro dc Comerem Varejista de Produtos F armee:In:ticos no Estado de São Pause Recresentada Sindicato do 
Come-ca /entinta de Produtos Farrnacéutices de Santo André e Região Decisão A veda do Despacho saneado 
de es 	118 ranfico o Despacho de fts 108. alterando a fundamentação legal do ara 20. inciso I cic M. 21, 
raso a di Lei ror 8 864104 e tomo sem Meato o Despacho de ás. 112. 

1990 publicada no DOU de 29 de outubro de 1990 pagi 20551 resolve Cassfho 

N• 40ral - DRAGON KID (MY FATHER IS  A HERO HONG ONG - 1995) Produtora 
Chen; Diretor Cory Yuen Distnbudor Abre Video da 

	
Ara SIA Género 

Classificação 1dnga metragem) programa não 
	

para me-o• 
impropnedade lutas marciais PfOOTSSO MJ Na 08000-004 

	
7-9e.Abel V-dec 

N°  405 - O REI DA BAIXARIA ,PRIVATE PARTS. EUA - 998) Produtor lvan 
Thornas Distrbuidor United International Pdtunes Dis 

	
de Rimes i_tca 

\saca° onema Classificação longa rsellinutn) 
	

não recomendado os 
anos Impropriedade situações ofensivas aos valores 

	
(reler) livre Proa: 

006926/97-16 Requerente TicpeVio Serviços de Escnt 
	

Ude 

til•  406 - O SANTO (THE SAINT EUA - 1396). Pf0d1•11  
MacDonalcl Diretor Phip Noyce Disaitudor United I 
Ltda Gênero. suspensa. Veiculo caverna Clas 
recomendado para menores de 12 anos. Impropnedade: 
006927197-71 Requerente. Tquinho Serviços de Esaitbr>d Lbaa 

N° 407 • SWINGERS • CURTINDO A NOITE (SWINGER , EUA - 1998). Produto-
Diretor Dou; Cirnam. Distribuidor Play Al'te Pictures Cinema. Video e TV Ltda 
Veiculo-  cinema Classificação. (longa metragem e bailar) ivre Processo MJ Nh 
Reduerente 1-punho Serviços de Escntono Ltda 

N°  406 - SWINGERS - CURTINDO A NOITE (SWINGERS, EUA - 1998). Produto 
Diretor Doug Lirnan. Distnbuidor Play Me Pictures Cinema Video e TV Lida 
Veiculo: vídeo. Classificação: (longa metragem) Ivn. Processo MJ Na )1( 
Requerente Tiquinho Serviços de Escritáno Ltda. 

Na 409 - MARTE (MARS, EUA - 1998) Produtor Avi Nesher Diretor Jon Hess rX 
Pictures Crema MOO e TV Ltda. Género: ação. Veiculo: vídeo. Classificação 
programa não recomendado para menores de 14 anos. kTexopnedade: woiénoa 
08000-005930/97-85. Requerente: Ttquirtio Serviços de Estrildno Ude. 

Na 410 - A INVESTIGAÇÃO (L.  INCHIESTA, ITAUA - 1986). ProckAor R.A.I. Diretor 
Distribuidor Cinematográfica F J. Luras Netto Ltda. Gênero: drama. Veiado. trilem 
(longa ~tragam ) ~viação em qualquer horário: from. Processo MJ hr 060 
Requerente: Toquenho Seiniiçõs de Estrato° Ltda. 

Na 411 - OS TRÊS REIS MAGOS EM LOS ANGELES (THE THREE KINGS. 
Starro Berkecon CO Diretor Mel Darnski Distribuidor C.inernatogretica F J. Lucas ias 

comédia. Veiculo. televisão Classificação (longa metragem) vesculação em quão. 
Processo MJ /1.013000-005941197-41 Requerente: Teduinho Serviços de Escritório 

Na 412 - ROLLERBOYS • A NOVA GERAÇÃO DE GUERREBROS (PRAYER OF 
EUA - 1990) Produtor Robert lAchelson Diretor Ridi Kim Distribuidor Muit: 
Género aventara Veiculo_ televisão Classificação (longa rnttlragem) programa 
para menores de 14 anos. inadequado para antes das 21 hidras. endropnedade noras 
ofensivas aos valores áticos. Processo MJ N. 08000-00594987-11 Requerente 'o. 
Esaitóno L.da 

Na 413 - CULT RESCUE • CULTO DO MEDO (CULT RESCUE EUA - 1994) 
MacLaren Diretor. Cinud Bowman. ~dor Mundial Filmes Género suspensa 
Classificação: (boga metragem) programa não recomendado para menores 
Impropnedade conflitos psicológicos e situações ofensivas aos valores éticos. Proses- 

007175197-92 Requerente. Mundial Fintes Thouranho Senços de Escritório Ltda. 

Na 414 • MULHER. MÃE E ASSASSINA (WIFE, MOTHER, MpRDERER - EUA) Pior 
Pictures Corporation Distribuidor ~work Distibuidora dai Fintes SIA Género 
televisão Classificação (longa metragem) programa não racomendado para mera 
inadequad0 para antes das 21 horas Impropriedade tensão e StApense Processo 
007274/97-74 Requerente Network Distribuidora de Filmes S.A. 

Na 415 - O DM DA BESTA (EL DIA DE LA BESTIA - ESPANHA) Produtor Andres 
Diretor Alas de La Vaus Distribuidor BMG Brasil Género drama Veiculo core-.. 
(Longa metragem e tater) lhe* Processo MJ Na 08000-007294/97-81 Requerente - 
de Escritono Leda 

Na 416 - O EXTERMINDOR DE CYBORGS (CYBER-TRACKIER 2. EUA - 1995: 

Vierhi/Richard Pepin Diretor Richard Popo Distribuidor Alota Distnbuidora - 
Lida Género ação Veiculo televisão Classificação (longa rairietwonii) programa --á 
para menores de 14 anos inadequado para antes das 21 horas Impropriedade 
MJ N° 08000-00729687-15 Requerente Tiquinho Serviços de Escntono Ltda 

Na 417 - EM BUSCA DA VERDADE (A PROMISE TO CAROLYN. EUA - 1996) Proc. 
Garlant diretor Jerry London Distribuidor Cinematográfica Giçay Lida Género drama 
Classificação (longa metragem) programa não recomendado para menores 
Impropriedade vicilencia Processo MJ N°  08000-007297/9740 Requerente. Tiqur. 
Escritóno Ltda 

Na 418 - VITIMAS DA MENTIRA (THE ULTIMATE UE. EUA - 1996) Produtor Antraz( 

Diretor Larry Shaw Distribuidor Crematografica Gipsy Lda Género drama 
Classificação (longa metragem) programa não recomendado para menores 
Impropriedade situações ofensivas aos valores éticos ~essa MJ Na 08000 
Requerente Tiquinho Serviços de Escritcno Ltda 

David Brown Pobev 
Ni:tures r.-: 

(longa inetra;-e-
(trade() livra 

HEBE TEIXEIRA RONtkN2 PEREIRA DA SILVA 

Substituta 

(C!. 	1.1.56/97) 

SECRETARIA DE JUSTIÇA 
Departamento de Classificação Indicatis a 

POR-ARtAs 11 DE MAIO DE 1997 

.1. 17-  re1ora do Decartamento de Classificação ;riclicativa no -se 26 s.as atnbuições e 
ch.-icc e-  .-Ea 2 osposto nos artigos 21 !ouso VI e 220 paragrafo 3° coso da Dorstitiiição Federai 

- 4  la _e -* 8069 de 13 de julho de 199C cor- base na Portana r° —3 oe 19 de outubro de 

Na 419 - JOGO DE ASSASSINOS (MEAN GUNS. EUA - 1995) Produtor Tom irar 
Albert Pyun Distribuidor Play Arte Noves Cinema. Video e 1V Ltda Gênero ação 
Classificação (longa metragem) programa não recomendado para menores 
Impropriedade inoténcia Processo MJ Na 08000-007299/97-03 Requerente. Tiquiry 
Escntono Lida 

Na 420 - OLHOS QUE MENTEM (LYNG EMES. EUA • 1996) Produtor Suzy Beuger 
Sargent Distribuidor Play Me Pictures Crema, Video e TV Ltda Gênero susperse 
Classificação (longa metragem) programa não recomenr,ado para menores 
:mpropnedade woiénoa e situações ofenEvas aos valores éticos Processo MJ N°  ".38C 

82 Requerente Tiquinho Servis de Esa'tono Ude 

N° 421 - BATMAN 8 ROBIN (BATMAN AND ROBIN. EUA • 197) Produtor Peter hae 
Diretor Joel Schumacher Distribuidor Warner Eitos (South) inc. Género aventura 5* 
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COMISSÃO ESPECIAL 
instituída pela Lei 9.140/95 

(Mortos e Desaparecidos Políticos) 
Serviço Público Federal 

Ministério da Justiça 
Gabinete do Ministro 

Brasília, 11 de agosto de 1997. 

Doutora MARIA DANIELLE E. V. ESTENSSORO, 

Cumpre-nos informar que foi homologado por esta Comissão, 
parecer relativo a requerimento apresentado por Maria José Fischer de Mattos 
e José Paulo Fischer de Mattos, ambos representados por Vossa Senhoria. 

O supracitado parecer tem o seguinte teor: 

" IX - Assim, pela inexistência de vínculo direto conhecido entre a morte 
de Wânio e o Estado brasileiro, devem ser indeferidos os pleitos." (Parecer CE 
n° 04/97 - cópia em anexo.) 

Colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria para quaisquer 
esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

- 	DRIGO MAZONI CÜRCIO RIBEIRO 

Assistente 
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IA J SE FIS 	DE MATTOS 

5- 1 

Maria Danielle E. V. Estenssoro 

ADVOGADA 

PROCURAÇÃO "AD-JUDICIA ET EXTRA" 

MARIA JOSÉ FISHER DE MATTOS, brasileira, viúva, 
aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG No 2.001.549 SSP-SP E CIC 
No 044.264.878-20, residente e domiciliada na Avenida Angélica, 382, ap. 81, 

• Santa Cecília, São Paulo, Capital, pelo presente instrumento de procuração, 

nomeia e constitui sua bastante procuradora a advogada MARIA DANIELLE 

E. V. ESTENSSORO, brasileira, casada, OAB/SP 103.786, com escritório à 
Avenida Rebouças, No. 1278, 17o. andar - Pinheiros, São Paulo - Capital, fone: 
(011) 853-9230, a quem confere amplos poderes para o fôr° em geral, com a 
cláusula ad-judicia, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor 
contra quem de direito as ações competentes e defendê-la nas contrárias, 

seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, 
desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, bem 
como para representá-la perante Corpo Consular e ao Poder Legislativo, 

io 	podendo, ademais, substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de iguais 
poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

São Paulo, 12 de Setembro de 1995 

PRIMEIRO CARTORIO DE NOTAS DE SAO PAULO 
ALDO NEVES GODINHO FILHO - TABELIAO 
R. DAS PALMEIRAS, 353 - S. PAULO (SPI 

RECOWECO POR SEMELHANCA 01 FIRMA (SI 
SUPPA DE: 	SE FISCHER ) MATTOS-- 
CI 	 12:13 Cl 

040,r̂  
NEL 	gir ;IMAS D, OLIVEIRA-ESC.SUB. 
VALC 	R$ ), O 
SELOS PECOL. •/ VERBA - N:472.482-287134 



São Paulo, 12 de Setembro de 1995 
1.' 

OSÉ PAULO FISCHER DE MATTOS 

.Dw 03  
Maria Danielle E. V. Estenssoro 

ADVOGADA 

PROCURAÇÃO "AD-JUDICIA ET EXTRA" 

JOSÉ PAULO FISCHER DE MATTOS, brasileiro, solteiro, 

comerciante, portador da Cédula de Identidade RG No 8. 194.590SSP/SP E CIC 
r- 	No125354728-99, residente e domiciliada na Avenida Angélica, 382, ap. 81, 

• Santa Cecília, São Paulo, Capital, pelo presente instrumento de procuração, 
nomeia e constitui sua bastante procuradora a advogada MARIA DANIELLE 

E. V. ESTENSSORO, brasileira, casada, OAB/SP 103.786, com escritório à 

Avenida Rebouças, No. 1278, 17o. andar - Pinheiros, São Paulo - Capital, fone: 
(011) 853-9230, a quem confere amplos poderes para o fôro em geral, com a 
cláusula ad-judicia, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor 
contra quem de direito as ações competentes e defendê-la nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, 
desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, bem 

como para representá-la perante Corpo Consular e ao Poder Legislativo, 
• podendo, ademais, substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de iguais 

poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

! PRIMEIRO CARTORIO DE NOTAS DE SAO PAULO 
AIDO NEVES 60DINHO FILHO - TABELIAO 

R. DAS PALMEIRAS. 353 - S. PAULO (SP) 

. RECONHECO PGR SEMELHANCA 01 FIRMA (S) 
SUPRA 5E: 	gE PAULO ISCHER 	ATTOS-- 
Cl 	 12:12 Cl 

NEL 	 VEIRA-ESC.SUB. 
VALO 	 . O 
SELOS RECOL. P/ VERBA - N:575.172-287131 
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1 2 .° SUBDISTRITO (CAMBUCI) 

JOSÉ EMILIO REGINATO 
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José Paulo Fischer de Matto 
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Certifico que no livro N.°  . A".83 	de assentamentos de nasci- 
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-Or 

filha de  Wanio  José de Mattos e de Maria José Fischer de Mattos.. 

Av4a :paternos José  Antonio de  Máttos  e Luiza Santos de Mattos, 

e  maternos  Euclydes Antonio  Fischer  e Manoela Scadota  Fischer.  
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O referido é verdrulp e dou fé. 

Cartório do Registro Civil do 12° Subdistrito (Cambucí), São Paulo, 

	agosto 	 de 



th, 

DECRETO N° 88.050 — DE 13 DE 
JANEIRO DE 1971 

Dispõe sôbre o banimento do Terri- 
tório Nacional de 	Afonso Jun- 
queira de Alvarenga e outros. 

O Presic ente da República, usan-
do da atribuição que lhe confere o 
artigo 1* do Ato Institucional n• 13, 
de 5 de setembro de 1989, decreta: 

Art. 1* Ficam banidos do Ter-
ritório Nacional: 

— Afonso Junqueira de Alvaren-
ga, filho Ge António de Melo Alva-
renga e Chloris Junqueira de Al-
varenga; 

— Mara Curtias Alvarenga, filha 
de Emílio Curtiu Lima e de Marina 
Terlizzi Curtias Lima; 

— Afonso Celso Lana Leite, filho 
de Celso Moreira Leite e da Ofélia 
Lana Leite; 

— Aluizio Ferreira Palmar, filho 
de ATUI° Gonçalves Palmar e de 
Luiza Ferreira Palmar; 

— António Expedito Carvalho 
Pereira, filho de Firmino Fernan-
des Pereira e de Neusa Carvalho 
Pereira; 

— António Rogério Garcia Sil-
veira, filho de Clóvis Garcia Sil-
veira e de Zilda Garcia Silveira; 

— António Ubaldino Pereira, fi-
lho de Joaquim Cecilio Pereira e 
Maria Ubaldina Pereira; 

— Aristenes Nogueira de Almei-
da, filho de Arletenes Nogueira Al-
meida e de Marieta Gonçalves de 
Almeida; 

— Armando Augusto Vargas Dias. 
filho de Armando Prates Dias e 
Clélia Vargas Dias; 

— Bruno Dauster Magalhãas e 
Silva, filho de José Dauster Mata 
e Silva e Josefa Magalhães e Silva; 

— Carlos Bernardo Valner, filho 
de Adolpho Vainer e Mede Vainer; 

— Carmela Pezzutti, filha de Pe-
dro Pezzutti e Tiburcia de Avila 
Perzutti; 

— Christó vão da Silva 	Ribeiro, 
filho de Virgílio 	Ribeiro Filho e 
Maura da Silva Ribeiro ou Maura 
da Silva Oliveira; 

— Conceição Imaculada de Oli-
veira, filha de Jane Pinto de Oli-
veira e Carmelina Paula de Oli-
veira; 

— Daniel José de Carvalho, filho 
de Ely José de Carvalho e Esther 
Campos de Carvalho; 

— Delci Fensterselfer, 	filho de 
Bernardo Fensterseifer e de Lúcia 
Fenstersel fer; 

— Derly José de Carvalho, filha 
de Ely José de Carvalho e de Ester 
Campos de Carvalho; 

— Edmur Péricles Camargo, filho 
de Thomaz Benedito de Moura e 
Maria da Penha Villaça de Ca-
margo; 

— Elinor Mendes Brito, filho de 
Manoel Mendes Batista e Teodo-
mira Brito Mendes; 

— Francisco Roberval Mendes, 
filho de Roberval Rubens Mendes e 
Isménia Magalhães Mendes; 

— Gustavo Buarque Schiller fi-
lho de Silvio Brandon Schiller e 
Yedda Buarque Schiller; 

— Irani Campos, filho de JoSé 
Campos Sobrinho e Zulintra Cam-
pos Chaves; 

— Ismael António de Souza, fi-
lho de Francisco António de Souza 
e de Iria Barbosa de Souza; 

— Jayme Walwitz Cardoso, filho 
de José Ferreira Cardoso e Cecy 
Walwitz Cardoso; 

— Jairo José de Carvalho, filha 
de Ely José de Carvalho e de Esther 
Campos de Carvalho; 

— Jean Marc Friedrich Charles 
Van Der Weid, filho de Freddy 
Charles Henri Gaston Van Der 
Weid e Regina Sodré Van Der 
Weld; 

— João Batista Rita, 	filho de 
Graciliano Miguel Rita e Aracy Pe-
reira Rita; 

— João Carlos Bona Garcia, fl 
lho de Osório Potela Garcia e de. 
Maria Santina Bona Garcia, 

— Joel José de Carvalho, filha de 
Ely José de Carvalho e de Esther 
Campos de Carvalho; 

— José Duarte dos Santos, filho 
de Francisco Lázaro dos Santos e 
Francisca Duarte dos Santos; 

— Jovelina Tonello do Nascimen-
to, filha de Luiz Tonello e Giocon-
da Mantovani Tonello; 

— Júlio António Bittencourt Al- 
meida, filno 	de Júlio Antonio 
Bittencourt Almeida e Maria de 
Lourdes Bittencourt Almeida;  

— Lúcio Flavio lJchóa Regueira, 
filho de Luiz Regueira e 	Lenira 
Barballa Regueira; 

— Luiz Alberto Barretes Leite 
Sanz, filho de José Antonio Benz 
Affonso e Luiza Azevedo Barreto 
Leite; 

-- Manoel Dias. do 	Nascimento, 
filho de Manoel Dionizio •1c 	i1 csei- 
mento e Tercina Dias de 	eira , 

— Marcos 	Antonio 	ma can nao 
Costa, filho de Artur Maranhão 
Cosa e Nair de Araujo ik.floiaao 
Coma: 

— Maria Auxiliadora 	Lara. Bar- 
celos, filha de Waidemar ie ..ima 
Barcelos e eleita Lara Bil reeioa; 

— Maria Nazareth Cuntet ia Ro- 
cha, filha de Francisca, 	ia' da 
Rocha e Honorina Penne Cunha da 
Rocha. 

— Nelson Chaves dos Santai fi-
lho de João Chaves dos Santos e 
Iolanda Ferreira Chaves; 

— Otactilo Pereira da 41 ora filho 
de Francisco Lúcio da Si lv t e nal-
munda Pereira da Silva; 

— Paulo Roberto Alves, filho de 
Pedro Alves Carneiro e Maria José 
Palmeira; 

— Paulo Roberto Telles 	Pranck, 
filho de Alberto Franek e leda Tola 
Telles Franck ,  

— Pedro Alves 	Filho, tilho de 
Pedro Alves Carneiro e Je Maria 
José Palmeira; 

— Pedro Chaves dos Santos, filho 
de João Chaves dos Santos e de 
Yolanda Ferreira Chaves; 

— Pedro França V legas, filho de 
Mamede Costa Viegas e Francisca 
França V legas ; 

— Pedro Paulo Bretaa, filho de 
António Furbino 13retas ,i Amélia 
Furbino Bretas; 

— Rafael de Palco Neto, filho de 
António de Palco Sobrinho e Victo-
ria Aparecida Tortella de Palco; 

— Reinaldo Guarany Simões, fi-
lho de Oscar Simões e Margarida 
Souto Simões; 

— Reinaldo José de Melo, filho 
de Gentil Melo Rosa e Modestina 
Peixoto da Rosa; 

— Roberto Cardoso Ferraz do 
Amaral, filho de Augusto Cardoso 
Ferraz e Silvia Cardoso Ferraz; 

— Roque Aparecido da Silva. ta-
lho de António Jose da atira e 
Visa Maria de Jesus. 

— Samuel Aaráo Reis, ilibo de 
Daniel Pena Aaráo Reis e Lucia 
Pena Aaráo Reis; 

— Sófia Regina Yessin Ramos, 
filha de Manoel Martins Ramos 
~o e Lydia Yessin Radiais; 

-- Takao Ameno, filho de Kaneo 
ameno e Yoko 

ito de Alencar Lama, titilo de 
1 idefielso Rodrigues Lima e Lanara 
Alencar Lima; 

— °baratas' de 	Souza, nino de 
Augusto de Souza pomes e de Cely 
Eltz Gomes, 

Ubteratan Vatutim Borges 
Kertzscher filho de Juliana Museu-
taw Kertzscher e de Alice Borges 
MInezstaw Kertzscher; 

• - Uinoento Trigueiros Lana fl-
lho de Walter Lima e Etna frIguel-
tos Lima, 

- Valnerl Neves Anuir.ez rilho 
de lzidort, 	Antunes 	rernaades e 
Eurelia da Silva Pernan.irs. 

— Vera Maria Roeria Pt•rsira. fi-
lha de Waldeinir (ou ~mi) de 
Freitas Pereira e Elita da Rocha 
Pereira; 

— Mudo José de Mini t.e, filho 
de Jose António de Maura e de 
Luiza santos de Mattos; 

— Washington Alves da Sily4, fi-
lho de Jose Alves Neto e Att).r .4 Au-
rora da Seva Alves; 

— Wellinton Moreira binai. nino 
de Nereu Diniz e Maura Moreira 
Diniz; 

Wilson do Nascimento ilernaaa, 
filho le Ulisses Gomes Baronia e 
Lucinda Nascimento Barbosa; 

— Bruno Plola, filho de Anuro 
Plola e Assunta Plola; 

— Geny Cecilia Plola, tiras de 
Avelino Pedroti e Natalina Prit.roti; 

—Encarnacion Lopes Perez, filha 
de João Lopes e Encarnaçaa Perea; 

— Nancy Mangabeira Unger, filha 
de Arthur ,lohn Unger e Ad ria Man-
gabeira Unger. 

Art. 29 Este Decreto entra em 
vigor nesta data. 

Brasília, 13 de Janeiro Se 197i; 
1509  da Independência e 839 da 
República. 

Emitia) O. Mitoicz 
Alfredo Duzaid 
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)lência do Estado - 
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Comissão de Familiares de Mortos e Desaparecidos 
Políticos, Instituto de Estudo da Violência do Estado - 

IEVE 
Grupo Tortura Nunca Mais - RJ e PE 

DOSSIÊ DOS MORTOS E 

DESAPARECIDOS POLÍTICOS A 
111 
	

PARTIR DE 1964 

CEPE — Companhia Editora de Pernambuco 

Governo do Estado de Pernambuco 

1995 



Engenheiro civil formado em 1969 pela PUC/RJ. Em ab 1 
de 1969, foi preso por participação no movimen o 
estudantil, sendo torturado. Foi liberado em agosto, quan 
terminou seus estudos. Formado, foi trabalhar com 
engenheiro fiscal de obras na estrada Belém-Brasília. A 
ser condenado a um ano de prisão, em 21 de julho de 1970 
voltou ao Rio e pediu asilo na Embaixada do Chile. 
Viajou para Santiago em 1° de outubro de 1970, onde 
morava e trabalhava como engenheiro. Casou-se com 
Narcisa Beatriz Verri Whitaker, com quem teve uma filha. 
Ainda na embaixada do Chile conheceu Mário Pedrosa, 

com quem estabeleu amizade. Influenciado pelas discussões com Mário e seus amigos, 
antigos militantes do Partido Socialista Chileno, organiza um pequeno grupo, chamado 
Ponto de Partida, para discutir a experiência da luta armada no Brasil e os caminhos da 
revolução na América Lantina. 

Um dia após o golpe militar no Chile, em 13 de setembro de 1973, foi detido, às 
19:30 horas, com sua esposa e levados para a Escola Militar. Em carta de 03 de outubro 
de 1973 ao Comissariado das Nações Unidas para Refugiados. Narcisa declara que foi 
liberada na mesma noite e que Túlio, por não ter um documento em ordem, foi 
encaminhado para o Regimento Tacna. De posse do documento que faltava a Túlio, sua 
esposa voltou ao presídio, mas não mais conseguiu encontrá-lo. Deste então, encontra-
se desaparecido. 

Como resultado dos trabalhos de investigação feitos pela Comissão Nacional de 
Reparação, seus familiares tiveram acesso às informações sobre as circunstâncias de sua 
morte e o Estado chileno assumiu a reparação financeira. 

Segundo o Relatório Rettig — como ficou conhecido o documento conclusivo dos 
trabalhos de investigação dos desaparecimentos políticos por ter sido organizado pelo 
senador chileno do Partido Radical, Raul Rettig — os familiares dos desaparecidos 
políticos mencionados neste documento puderam solicitar indenização ao governo 
chileno a partir do ano de 1992. 

Em 1993, o governo chileno assumiu suas responsabilidades no assassinato de 
Túlio, concedendo a sua família uma pensão como forma de reparação. 

ky 

17) 

VÂNIO JOSÉ DE MATOS 
Militante da VANGUARDA POPULAR REVOLUCIONÁRIA (VPR). 
Nasceu em 27 de abril de 1926, em Piratuba, São Paulo, filho de José Antônio de 

Mattos e Luiza Santos Mattos. 
Era capitão da Polícia Militar de São Paulo. 

415 



• 
Desaparecido desde 1973, aos 47 anos de idade. 
Preso pela Operação Bandeirantes, em fins de 1970, foi expulso da Políc a e 

banido para o Chile, em 1971, quando do seqüestro do embaixador suíço no Br sil, 
juntamente com outros 69 presos políticos. 

Segundo denúncia da ex-presa política Marijane Lisboa, Vânio foi preso e, c tm 
sua mulher, levado para o Estádio Nacional, em Santiago, quando do golpe que derrui .11 

Salvador Aliende, em 1973, onde morreu sem tratamento médico, em outubro daqu le 
ano. 

Somente após o Relatório Rettig (1992), seus familiares tiveram acesso '•s 
informações sobre as circunstâncias de sua morte e o Estado Chileno assumiu a 
reparação financeira. 

Sua certidão de óbito, feita em Santiago (Chile), no Hospital de Capafia 
Estádio Nacional dá sua morte em 16 de outubro de 1973, tendo como causa mort 
"peritonite aguda". Não há assinaturas de médicos legistas. Lá, como aqui, forjavam-s 
causas mortis. 

416 
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Seqüestrado em Buenos Aires, às 21h e 30min do dia 15 de fevereiro de 
1976, quando agentes da Superintendência de Segurança Federal invadiram 
sua casa. "Desaparecido" desde então. 

WAI,TER KENNETH NELSON FLEURY 
Desaparecido em Buenos Aires em 9 de agosto de 1976. 

DESAPARECIDOS NO CHILE 

LUIZ CARLOS ALMEIDA 
Estudante de Fisica da Universidade de São Paulo. 
Exilado no Chile, foi preso em 14 de setembro de 1973, em sua casa, no 

bairro de Barrancas, Santiago. Após torturado, foi levado a uma ponte so- 
bre o rio Mapocho, onde foi fuzilado. 

NELSON DE SOUZA KOHL 
Militante do PARTIDO OPERÁRIO COMUNISTA (POC). 
Exilado na Argentina desde janeiro de 1971. Em 1972, foi para o Chile, 

onde trabalhava no Instituto de Estudos Economicos y Sociales. 
Preso pela Força Aérea chilena cm 15 de setembro de 1973, "desapare- 

cendo" a partir de então. 

TULIO QUINTILIANO 
Militante do PARTIDO COMUNISTA BRASILEIRO REVOLUCIO-

NÁRIO (PCBR). 
Segundo depoimento dc Marijane Lisboa, ex-presa política, 

encontrava-se exilado no Chile, onde foi preso em setembro de 1973, sendo 
fuzilado no Regimento Tacma, pela polícia chilena. 

VANIO JOSÉ DE MATOS 
Militante da VANGUARDA POPULAR REVOLUCIONÁRIA 

(VPR). 
Ex-capitão da Força Pública de São Paulo. 
Preso pela Operação Bandeirantes, cm fins de 1970, foi banido para o 

Chile, em 1971, quando do seqüestro do embaixador suíço no Brasil, junta-
mente com outros 69 presos politicos. 

Segundo denúncia de Marijane Lisboa, ex-presa política, foi preso e le-
vado para o Estádio Nacional, onde morreu sem tratamento médico, quan-
do do golpe que derrubou Salvador Allende, em 1973. 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERXE N° 04/97 

• 

PROCESSO: 0275/97. 

REFERÊNCIA : Requerimento 
conjunto de Maria José Fisher de 
Mattos (cônjuge) e José Paulo Fisher 
de Mattos (filho), de reconhecimento 
de Wânio José de Mattos, "como 
morto para todos os efeitos legais", 
com base nos artigos 4°, I, "a", e 7° 
da Lei 9.140, envidando-se esforços 
para localização do corpo ou dos 
restos mortais e efetuando-se o 
pagamento da indenização prevista 
na lei. 

Senhor Presidente, 

I - Preliminarmente, há de ser apreciada a solicitação da 
advogada dos requerentes, de que lhe seja permitido assistir à votação do pleito 
(fls.28), porque, em caso de deferimento, deverá tomar ciência de dia e hora de 
reunião da Comissão Especial. 

O requerimento é de ser deferido, diante do mandado recebido 
(fls. 11 e 12) e em respeito ao exercício da advocacia. Todavia, só caberá à advogada 
prestar esclarecimento se e quando autorizado pelo Presidente da Comissão Especial. 

II - Fundamentando o requerimento em epígrafe, os requerentes 
expõem que Wânio José de Mattos foi banido do Território Nacional, por seu 
posicionamento político, através do Decreto 68.050, de 13 de janeiro de 1971, indo 
viver no Chile, onde - tem-se notícia - veio a ser preso e levado para o Estádio 
Nacional, em Santiago, com centenas de outras pessoas, "sob extremos e violentos 
repressão e interrogatórios", vindo a falecer em outubro de 1973, figurando, em seu 
atestado de óbito, como "causa mortis", peritonite aguda. 

III - O pedido primeiro é o de reconhecimento, como morto, 
para os fins legais, de Wânio José de Matos, com base no art. 4° , I , "a", da lei 
9.140/95, que insere, entre as atribuições da Comissão Especial, a de proceder ao 
reconhecimento de pessoas "desaparecidas, não relacionadas no Anexo I" da lei. 
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VI - A morte de Wânio deu-se em 1973, dentro, portanto, do 
período abrangido pela Lei 9.140/95. 
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IV - Evidentemente, o reconhecimento dz pessoas, 
desaparecidas, não relacionadas na lei, para os seus efeitos, há de obedecer ao 
espírito e aos critérios desta, a começar pelo expresso em seu art. 1°, que inclui, no 
Anexo I, pessoas que participaram ou foram acusadas de participar de "atividades 
políticas, no período de 2 de setembro de 1961 a 15 de agosto de 1979", e que, por 
esse motivo, foram "detidas por agentes públicos, achando-se, desde então, 
desaparecidas, sem que delas haja notícia". 

No caso dos autos, há notícia da morte de Wânio, inclusive com 
menção a atestado de óbito que teria sido expedido no Chile. Isto impediria o 
reconhecimento, se a letra "a" do inciso I do art. 4° fala de pessoas 
"desaparecidas", e não mortas? 

Parece que não, visto que o desaparecimento e a morte são , na 
lei, colocados em plano de igualdade, tanto que menciona inclusive "a localização 
dos corpos de pessoas desaparecidas" (inciso III do mesmo artigo), assim como 
inclui, entre os "desaparecidos" do Anexo I, pessoas sabidamente mortas. 

Da mesma forma, a letra "b" do inciso I do art.4° da lei 
9.140/95 dá competência à Comissão Especial para reconhecer pessoas "que, por 
terem participado ou por terem sidos acusadas de participação em atividades 
políticas, no período de 2 de setembro de 1961 a 15 de agosto de 1979, tenham 
falecido, por causas não naturais, em dependências policiais ou assemelhadas". 

Vê-se que a competência da Comissão abrange tanto os casos 
de desaparecimento quanto os de morte. O importante é verificar-se se um ou outro 
a) deu-se em função de participação ou acusação de participação em atividades 
políticas do desaparecido ou morto; b) "no período de 2 de setembro de 1961 a 15 
de agosto de 1979"; c) estando, a pessoa, em mãos de agentes públicos ( "detidas 
por agentes públicos"- art. 1° da Lei. 9.140/95 - ou "em dependências policiais ou 
assemelhadas"- letra "b" do inciso I do art. 4° da mesma lei). 

Em caso de morte, importa que sua causa não tenha sido 
natural (último dispositivo citado). 

V - No caso dos autos, Wânio José de Mattos, ao que se sabe, 
foi banido do País, com base no Ato Institucional n° 13, por seu posicionamento 
político, sendo, no Chile, posteriormente, preso e levado ao Estádio Nacional, em 
Santiago, vindo a falecer. 

Tanto o banimento do Brasil quanto a prisão de Wânio no Chile 
deram-se em função de participação ou acusação de participação em atividade 
política. Foi banido com base em ato institucional, inclusive, e o Estádio Nacional, 
em Santiago, no Chile, foi-como é notório - local de internação de presos políticos. 
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Por outro lado, estava, ele, em dependência policial x 

assemelhada, já que o Estádio Nacional, em Santiago, no Chile, foi utilizado coró 
estabelecimento prisional para presos políticos. 

Ainda resta verificar se a morte de Wânio teve causa não natural. 

VII - A fls. 23 dos autos, consta denúncia do deputado Iran Saraiva, 
publicada na imprensa ( jornal "Folha da Tarde"), a 2 de outubro de 1980, de que 
Wânio ( ou "Vanio", como era conhecido ) "morreu por falta de tratamento médico", 
segundo o livro "Memória do Exílio". 

O fato é mencionado também no livro "Roleta Chilena" (fls. 25 dos 
autos), sendo que o "Dossiê dos Mortos e Desaparecidos" menciona ter, Wânio, 
morrido "sem tratamento médico" (fls. 22 dos autos ), do que se conclui que a 
"peritonite aguda", que, segundo o atestado de óbito, causou sua morte, fê-lo por 
falta de atendimento médico, estando, ele, preso no Estádio Nacional, em Santiago, 
Chile, sendo possível, mesmo, que tal peritonite tenha advindo de uma úlcera 
perfurada, como se refere a fls. 25. Unânimes são as versões no sentido de que a 
"causa mortis" foi a falta de atendimento médico a Wânio, enquanto custodiado, 
causa esta que não se pode ter como natural, na medida em que provocada pelos 
agentes do Estado, que o mantiveram preso e sem acesso ao tratamento necessário. 
O anexo de causalidade está em que, se não estivesse preso, Wânio poderia ter o 
atendimento médico de que necessitava e que lhe foi obstado, já que também não lhe 
prestaram. Sem dúvida alguma, tal procedimento é uma forma de matar, 
configurando a morte por causa não natural. 

É de se indagar se o fato de a morte ter ocorrido em outro 
País, sob a custódia de outro Estado, afasta a possibilidade de reconhecimento de 
Wânio, como desaparecido ou morto, para os efeitos da Lei 9.140/95. 

De fato, importa saber se há vínculo entre a morte de Wânio e o 
Estado brasileiro, na medida em que a indenização pleiteada é paga por este. 

VIII - No caso, a morte foi causada por agentes do Estado 
chileno e não brasileiro. 

Por outro lado, também não há vínculo direto entre o banimento 
de Wânio e sua morte, pois, quando daquele, em 1971, vigorava, no Chile, regime 
democrático. 

A instalação de regime de força no referente País, fato 
superveniente e imprevisível, somente ocorreu em 1973. 
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IX - Assim, pela inexistência de vínculo direto conhecido entre 
a morte de Wânio e o Estado brasileiro, devem ser indeferidos os pleitos. 

Brasília, 30 de abril de 1997. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO MARIA JOSÉ FISCHER DE MATTOS — o cônjuge e filho 

ASSUNTO: 	 CÓDIGO: 
WANIO JOSÉ DE MATTOS 

CHILE 
OUTROS DADOS: 

--T-' 
MOVIMENTAÇÕES 

S E Q SIGLA CÓDIGO DATA sEc  SIGLA CÓDIGO 

J 

pATA 

/ 01 
/ 	/ 

15 
 

02 16 
/ 	/ J / 

03 17 
/ 	/ / / 

04 18 
/ 	/ ' 	/ 

05 19 
/ 	/ . / 

06 
/ 	/ 

20 
) / 

07 21 
/ 	/ , / 

08 
/ 	/ 

22 
/ / 

09 
/ 	/ 

23 
i / 

10 
/ 	/ 

24 
/ . 	/ 

11 
/ 	/ 

25 
i / 

12 26 
/ 	/ / / 

1327 
/ 	/ / 	/ 

14 28 
/ 	/ / 	/ 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 
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ADVOGADA 

À COMISSÃO ESPECIAL DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, 

SR. PRESIDENTE 
DR. MIGUEL REALE JUNIOR : 

MARIA JOSÉ FISCHER DE MATTOS, brasileira, viúva, 

aposentada, portadora da Cédula de Identidade No.2.001.549 SSP/SP e do CIC 
No.044.264.878-20, residente e domiciliada à Avenida Angélica, No.382, ap.81, Bairro Santa 

Ceda, São Paulo-Capital e JOSÉ PAULO FISCHER DE MATTOS, brasileiro, solteiro, 

comerciante, portador da Cédula de Identidade No.8.194.590 SSP/SP e do CIC 
No.125354728-99, residente e domiciliado à Avenida Angélica, No. 382, ap. 81, Bairro Santa 

Cecília, São Paulo-Capital (Doc. 01), respectivamente cônjuge e filho de WÂNIO JOSÉ DE 

MATTOS, vêm, respeitosamente, à presença desta Digna Comissão Especial, por sua 
advogada e bastante procuradora infra-assinada (Docs. 02 e 03), nos termos da Lei No. 
9.140/95, requerer o que se segue: 

1- O reconhecimento, com fundamento nos Artigos 4o., inciso I, 

alínea "a" e 7o. da Lei No. 9.140 de 05/12/95, de WÂNIO JOSÉ DE MATTOS, também 

conhecido como VÂNIO JOSÉ DE MATTOS, como morto para todos os efeitos legais, em 

razão de estar há 25 anos desaparecido do Brasil, desde seu banimento do país pelo Decreto 
No.68.050, de 13 de Janeiro de 1971, por ser acusado de participação em atividades políticas; 

- Conforme disposto nos Artigos 4o., inc. II; 80. e 9o., 

especialmente em seu inciso I e IV, da Lei, sejam envidados esforços no sentido de localizar 
o corpo ou os restos mortais de WÂNIO JOSÉ DE MATTOS, que, segundo relatos e 
indícios, teria falecido no Estádio Nacional do Chile, quando preso, em Santiago, no ano de 
1973. Para tanto, se necessário, recorrendo-se ao apoio do Ministério das Relações 
Exteriores, a fim de proceder entendimentos com o governo chileno no sentido de 

diligenciar-se a viabilização desse intento, bem como para que se forneça ao Brasil e à sua 
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ADVOGADA 

à sua família todos os documentos probatórios de sua possível morte neste país, além de todas 
as informações apuradas e as medidas tomadas referentes ao caso do desaparecimento deste 

brasileiro, para a emissão de Certidão de Óbito à família; 

III - Com amparo nos termos dos Artigos 4o. inciso III; 9o. e 10o., 

inc.I e III da Lei 9.140/95, seja entendimento desta Douta Comissão Especial a concessão de 

INDENIZAÇÃO, à título reparatório, aos familiares de FVÂNIO JOSÉ DE MATTOS, 
autores do presente Requerimento, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), acrescidos 
de correção monetária desde a data da publicação desta Lei, prevista no Artigo 110. da 

mesma. Ou, caso se entenda ser o Chile responsável pela reparação, promova-se o 
entendimento com este país para seu imediato pagamento, se necessário com a 
intermediação do Ministério das Relações Exteriores e com a instrução pelo parecer desta 

Comissão; 

IV - Outrossim, requerem, sejam deferidos todos os pedidos nesta 

formulados, na sua integridade, pelos motivos que vêm a expôr 

DOS FATOS: 

1 - MARIA JOSÉ FISCHER DE MATTOS e JOSÉ PAULO 

FISCHER DE MATTOS, respectivamente, cônjuge e filho de WÃNIO JOSÉ DE MATTOS 
(Docs. 04 e 05) , tomaram conhecimento da Lei No. 9.140/95 e, entendendo ser legítimos 
interessados no que a mesma dispõe e prevê, com fulcro em seus Artigos 4o., 7o., 80., 9o. e 
10o., dirigem-se a esta Comissão Especial no sentido de valerem-se de suas atribuições. 

2 - WÂNIO JOSÉ DE MATTOS nasceu em Santa Catarina, no ano de 

1926, filho de José Antonio de Mattos e de Luíza Santos de Mattos. Graduou-se Oficial da 
Polícia Militar de São Paulo em 1953 e depois foi promovido à Capitão. Casou-se, em 1954, 
com Maria José Fischer de Mattos , com a qual teve um filho em 1960, José Paulo Fischer de 
Mattos . 

WÂNIO, como milhares de brasileiros durante a década de sessenta e 
setenta, num período cuja a ordem politica era de absoluta exceção, identificou-se com os 
movimentos populares de oposição ao regime político que se estabelecera no Brasil. 
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oprimida, vigiada, discriminada e assomada por dúvidas. 
Jamais tiveram notícia de seu corpo e certeza de seu fim. Ainda lhes 

paira a dúvida se WÂNIO estivera realmente no Chile ou se teria vivido clandestinamente no 
Brasil. Tiveram-no como desaparecido por vinte e cinco anos, já que seus apelos e buscas 
perante às autoridades brasileiras e às representações chilenas só encontraram silêncios e 
negativas. 

Este é o quadro de aflitíssima incerteza e busca pela verdade que 

conhece essa família há vinte e cinco anos: WÂNIO JOSÉ DE MATTOS é mais um 
desaparecido. 

2 - Com a aprovação da Lei 9.140/95, esperam ver finalmente 

respondidas todas suas indagações, juntamente com o reconhecimento da morte de WÂNIO e 
reparados, ao menos, os danos materiais que seu desaparecimento e o estigma político lhes 
causaram. Acreditam que o espírito da mencionada Lei, que visa resolver "uma antiga lacuna 
na recente história do país", e de seus aplicadores, estende-se para amparar o seu caso. 

3 - Crêem que a ampla composição da mesa desta Douta Comissão não 

deverá discordar que seu caso merece atendimento, visto que provida de sensibilidade, 
consciência humana e legal, há de reconhecer a situação de direito em que se encontram. 

DAS PROVAS: 

Anexam o presente Requerimento : 

1 - Cópias autenticadas da Certidão de Casamento de WÂNIO JOSÉ 

de MATTOS com Maria José Fischer de Mattos (Doc. 04) e Certidão de Nascimento de José 
Paulo Fischer de Mattos (Doc. 05) ; 

2 - Cópia do Decreto No. 68.050, de 13 de Janeiro de 1971, que baniu 

WÂNIO JOSÉ DE MATTOS do Brasil.(Doc. 06) ; 
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Em 1968, enquanto Capitão da Polícia Militar de São Paulo, oficial de cavalaria, WÂNIO 
revoltou-se com a utilização de suas tropas para a repressão de passeatas estudantis e 

populares. Tornou-se militante do movimento Vanguarda Popular Revolucionária - VPR_ E, 
por força da extrema perseguição realizada pela conhecida Operação Bandeirantes aos 
movimentos de oposição, nos fins de 1970 acabou sendo preso e expulso da Polícia Militar. 

Por fim, foi banido do Brasil juntamente com mais 69 presos políticos, pelo Decreto No. 
68.050, de 13 de Janeiro de 1971 (Doc 06) . 

3 - Por via de depoimentos e relatos de pessoas em pesquisas feitas 

por grupos imbuídos de apurar sobre os desaparecidos políticos, aqui no Brasil, a família de 
WÂNIO JOSÉ DE MATTOS obteve alguns indícios sobre sua trajetória : 

Obrigado a encontrar asilo no Chile, WÂNIO, viveu ali pacatamente 

por volta de dois anos, exercendo a cidadania que sua pátria lhe havia tomado. Entretanto, 
como já fora perseguido, preso, expulso e banido do Brasil pelo regime vigorante, quando de 
um golpe que derrubou o governo popular no Chile em 1973, teria visto-se preso e levado 
para o Estádio Nacional, em Santiago, com outras centenas de pessoas, sob extremos e 
violentos repressão e interrogatórios. E neste local veio a falecer, segundo relatos e 
testemunhos de ex-presos políticos, no mês de Outubro de 1973. 

4 - Ainda, pelas mesmas pesquisas, a viúva e seu filho ficaram sabendo 

da existência de um laudo médico, que teria sido feito em Santiago do Chile, no Hospital de 
Campanha do Exército. Este laudo médico, sem assinaturas de médicos legistas, 
suspeitamente indica a data de sua morte como sendo 16 de Outubro de 1973 e a causa 
mortis, peritonite aguda. 

DOS MOTIVOS: 

1 - A farníla Mattos, até hoje não entende o que se possa ter realmente 

passado com WÂNIO JOSÉ. Tem-no como morto, entretanto não possui nenhum documento 
comprobatório de sua morte. Não sabe ao certo qual foi o seu destino após o Decreto de 
banimento e sofreu sequelas de sua perseguição política: sua esposa foi afastada do cargo 
público que ocupava, resultando para a família em muitas dificuldades finaceiras, além de 

todas as outras passadas pelo filho do casal que não compreendia se era, ou não, orra'o de pai. 
Este quadro psicológico levou a família a fechar-se cada vez mais, sentindo-se oprimida, 
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3 - Xerox de dossiês elaborados pela Assembléia Legislativa do Rio 

Grande do Sul e de grupos que fizeram pesquisas e levantamentos sobre os desaparecidos e 
mortos políticos no Brasil no período de 1961 a 1979. Os mesmos contêm o testemunho da 
ex-presa política Marijane Lisboa e a menção sobre o Relatório Retting, elaborado em 1992 
no Chile, pelo qual WÂNIO JOSÉ DE MATTOS teria sido reconhecido como morto pelo 

Estado Chileno, o qual também teria reparado financeiramente a família Mattos ( Doc.07 e 

08). 
Entretanto, cabe afirmar que Maria José Fischer de Mattos e José 

Paulo Fischer de Mattos declaram, para todos os fins legais, jamais terem recebido 

qualquer documento, informação ou mensagem do Governo Chileno ou Brasileiro quanto ao 

nome de WÂNIO JOSÉ DE MA1TOS integrar o Relatório Retting e tampouco qualquer 

indenização ou reparação financeira, até a data de hoje. Declaram, outrossim, que nunca 

obtiveram nenhum esclarecimento de qualquer representação chilena ou autoridade brasileira 
quando de suas incansáveis buscas e desconhecem se o nome de WÂNIO JOSÉ DE 
MATTOS integra realmente o Relatório Retting. 

4 - Xerox de notícia no jornal Folha da Tarde, de Outubro de 1980, 

no qual o Deputado Iram Saraiva (PMDB) reivindica ao presidente Figueiredo empenho na 
localização de brasileiros "desaparecidos ou assassinados pelo regime de Pinochet", quando de 

uma viagem presidencial ao Chile (Doc. 09). 

5 - Xerox de trecho do livro "ROLETA CHILENA" 

DO DIREITO: 

1 - A Lei 9.140/95 objetiva restabelecer os direitos fundamentais de 

brasileiros que tenham desaparecido num período determinado, por terem sido acusados e 
presos em razão de participação política, reconhecendo-os como mortos, para todos os efeitos 
legais. 

Pelo acima exposto, resta provado ser o caso de Wânio José de Mattos 
previsto na lei e inegável o direito de seus familiares terem reconhecida oficialmente sua 
morte. 

É meritório e indispensável legalmente para esta família que o país de 
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de WÂNIO JOSÉ DE MATTOS reconheça sua morte e se esforce em localizar seus restos 
mortais. Porquanto, WÂNIO era cidadão brasileiro, oficial da Polícia Militar de São Paulo, foi 
perseguido e preso político pelo governo instalado na Nação e, somando-se, banido por 
decreto do mesmo governo brasileiro. Desde então, por responsabilidade dos atos do seu país, 
WÂNIO desapareceu do Brasil até a data de hoje: transcorreram-se vinte e cinco anos, sem 
que dele haja notícias. E, porém, ainda é cidadão brasileiro, anistiado ou não, vivo ou morto, 
cabe lembrar. Em consequência do número de anos que se encontra desaparecido, é 
considerado como morto, mesmo que sem comprovação. Trata-se, então, da aplicação de um 
direito fundamental e individual, previsto na legislação brasileira, a obtenção de seu 
assentamento de óbito e um dever do Estado assegurá-la. Para isso, basta reconhecê-lo como 
morto. 

Mesmo que conclua-se que WÂNIO JOSÉ DE MATTOS 
desapareceu e morreu no Chile, resta inatacável o dever que o Estado Brasileiro têm de 
promover a busca de informações sobre seu destino nesse país, bem como sobre o 
reconhecimento de sua morte pelo mesmo, sem que, também, nada impeça ou desabone 
o reconhecimento de plano de sua morte por esta Comissão.  Cabe ressaltar que a Lei 
9.140/95, em seu Artigo 9o., prevê as diligências que se possam fazer necessárias para o 
caso em tela. 

2 - É fato histórico que Brasil e Chile passaram a manter estreitas 

relações diplomáticas e militares a partir de 1973, com a derrubada de Salvador Allende, em 
virtude de identificações políticas e ideológicas de ambos os governos do período. Também é 

fato que, nesta época, ocorria uma ação conjunta dos militares de países do Cone Sul no 
sentido de manter a segurança dos regimes vigorantes nos mesmos. Como exemplo, citamos a 
Operação Condor, que atuou integradamente nas regiões de fronteira. 

WÂNIO JOSÉ DE MATTOS teria vivido sem qualquer problema e em 
plena liberdade no Chile, até a instalação neste país de um regime militar de exceção , em 
1973, quando foi preso. Era um brasileiro banido de sua pátria, preso no exterior e o governo 
brasileiro não o devia ignorar e, pela lógica, não ignorava. E, pela lógica própria da ordem 
estabelecida naquele momento, este deveria ser o fim merecido para Wânio... 

Pode-se depreender que Wânio foi preso no Chile pelos propósitos do  

governo brasileiro, podem ser ditos : idênticos aos do governo chileno na época. Haja visto o 
reconhecido desaparecimento e morte no Brasil de vários chilenos, argentinos, etc. Agora a 
Lei brasileira evidentemente contempla nomes de estrangeiros, assumindo sua morte e 
reparação. 

Aqui podemos afirmar, sem receio de desvio, que as ações e 
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responsabilidades dos países do Cone Sul foram mútuas para acusar, prender e executar e 
devem continuar sendo para os fins de reparação e reconhecimento dos danos. Cabe, nesta 
oportunidade, ao governo brasileiro assumir a reparação e posteriormente, se for o caso, 
remeter-se ao Chile para ressarcimento. Entretanto, caso não assuma integralmente os 
pedidos deste Requerimento, é imperioso que se investigue e pleiteie junto ao Governo 
Chileno, por solicitação desta Comissão Especial, o reconhecimento e a indenização que o 
caso em questão deve e merece receber, não deixando de forma alguma ignorado o ato 
presente. 

3 - É fundamental que esta Comissão Especial conscientize e analise o 

fato de que nenhuma família de brasileiros mortos no Chile recebeu o pagamento de uma 
indenização reparatória. Receberam, algumas, uma certa bonificação  de valor que não 
ultrapassa a $ 2000,00 (DOIS MIL DÓLARES), cujo prazo para requerê-la foi até o dia 7 de 

Agosto de 1992. E também um pagamento mensal de pensão que atualmente atinge 
aproximadamente a $ 100,00 (cem dólares), para cada beneficiário. Estes valores talvez não 
estejam precisamente esclarecidos, mas não variam muito do valor exato. Contudo, 

entendemos que bonificação não é o mesmo que uma indenização ou reparação. Bônus não 
nos parece um real direito. Talvez assemelhe-se mais com um prêmio, com o perdão da ironia. 
Também entendemos que a pensão mensal seja uma contribuição de assistência, algo bem 

diferenciado da reparação por uma responsabilidade por um ato ilícito. Embora os 
Requerentes não desejem desprezar uma contribuição de assistência se esta lhes vier a ser 
prestada pelo governo chileno, têm muito claro que seus direitos devem ser reconhecidos de 
outra perspectiva legal e política. Neste sentido é que se faz urgentemente necessário que esta 
Douta Comissão Especial emita parecer e tome medidas quanto a se abrir uma negociação e 
discussão mais profundas com o governo chileno a fim de se atingir esta meta. É de primazia 

não aceitar passivamente este retardo para com os brasileiros mortos no Chile ou em outras 
nações, visto que o Brasil já vem tomando atitudes e posturas mais concretas para com 
brasileiros e estrangeiros. Não sabemos e não nos cabe indicar os meios que esta Comissão 
ou o país devem usar para abrir esta discussão, porém é nosso dever cobrar esta iniciativa, 
nesta oportunidade. 

4 - Os Requerentes, em virtude de seu afastamento causado pelos 

traumas passados, não tomaram conhecimento da Lei chilena (19.123 de 08/02/92) que 
estabeleceu sobre a bonificação e a pensão mensal. Até hoje nada requereram e nada recebem. 
Nunca foram procurados ou avisados sobre esta Lei e seus prazos. Perderam o prazo para 
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para requerer a bonificação e ficaram 5 anos sem receber a pensão mensal. Tomar 
conhecimento de uma lei chilena é mais dificultoso que de uma lei brasileira. Os Requerentes 

sentem-se de certa forma injustiçados e acreditam que esta Comissão tem a possibilidade de 
viabilizar o resgate de seus direitos perdidos, por falta de conhecimento.  

5 - Outrossim, entende-se ser este o momento oportuno e ser esta 

Comissão Especial a via mais adequada para os Requerentes apresentarem todas suas razões, 
pedidos e entendimentos. Portanto, apela-se e espera-se que qualquer parecer, integral ou 

parcialmente contrário aos presentes Requerimento e Relatório, venha naturalmente 
acompanhado de fundamentação que ampare seu conteúdo, no sentido de não sobrecarregar 
mais dúvidas no espírito da família Mattos, que vê como certos e incontestes os seus direitos 

neste arguido; 
Pelo que pede e espera o mais certo deferimento! 

São Paulo, 18 de Janeiro de 1996 
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